
Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

29/07/2025 07:56:39Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: GOLDMED IMPORTACAO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
CNPJ: 28.215.470/0001-91

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 28.215.470/0001-91 DUNS®: 945203780
Razão Social: GOLDMED IMPORTACAO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
Nome Fantasia: GOLDMED IMPORT
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 12/05/2026
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 14/10/2025 Automática
FGTS 12/08/2025 Automática
Trabalhista Validade: 13/01/2026 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 24/09/2025
Receita Municipal Validade: 16/08/2025

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/06/2026Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 29/07/2025 08:08 de
CPF: 556.XXX.XXX-87      Nome: LAURIANO PEREIRA DA ROSA
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Ass: ____________________________________________________________________________________________
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 DADOS ATUALIZADOS

Dados atualizados até: 25/07/2025

FILTROS APLICADOS:

Período de: 01/2025

Período até: 07/2025

CNPJ / CPF / Código do favorecido: 28.215.470/0001-91

Consulta

DETALHAR MÊS ANO FAVORECIDO TIPO DE FAVORECIDO UF DO FAVORECIDO
MUNICÍPIO DO
FAVORECIDO

VALOR RECEBIDO

01/2025 28.215.470/0001-91 - GOLDMED
IMPORTACAO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA.

Entidades Empresariais
Privadas

MG BELO HORIZONTE 9.884,63

02/2025 28.215.470/0001-91 - GOLDMED
IMPORTACAO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA.

Entidades Empresariais
Privadas

MG BELO HORIZONTE 36.708,90

03/2025 28.215.470/0001-91 - GOLDMED
IMPORTACAO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA.

Entidades Empresariais
Privadas

MG BELO HORIZONTE 22.369,29

04/2025 28.215.470/0001-91 - GOLDMED
IMPORTACAO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA.

Entidades Empresariais
Privadas

MG BELO HORIZONTE 42.614,63

05/2025 28.215.470/0001-91 - GOLDMED
IMPORTACAO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA.

Entidades Empresariais
Privadas

MG BELO HORIZONTE 24.468,96

06/2025 28.215.470/0001-91 - GOLDMED
IMPORTACAO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA.

Entidades Empresariais
Privadas

MG BELO HORIZONTE 99.435,49












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https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#2
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#2
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/01/2025&ate=31/01/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=99418429&localidadeFavorecido=19473&cpfCnpj=28.215.470/0001-91
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/02/2025&ate=28/02/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=99418429&localidadeFavorecido=19473&cpfCnpj=28.215.470/0001-91
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/03/2025&ate=31/03/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=99418429&localidadeFavorecido=19473&cpfCnpj=28.215.470/0001-91
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/04/2025&ate=30/04/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=99418429&localidadeFavorecido=19473&cpfCnpj=28.215.470/0001-91
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/05/2025&ate=31/05/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=99418429&localidadeFavorecido=19473&cpfCnpj=28.215.470/0001-91
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/06/2025&ate=30/06/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=99418429&localidadeFavorecido=19473&cpfCnpj=28.215.470/0001-91
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/01/2025&ate=31/01/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=99418429&localidadeFavorecido=19473&cpfCnpj=28.215.470/0001-91
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/01/2025&ate=31/01/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=99418429&localidadeFavorecido=19473&cpfCnpj=28.215.470/0001-91
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/01/2025&ate=31/01/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=99418429&localidadeFavorecido=19473&cpfCnpj=28.215.470/0001-91
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/01/2025&ate=31/01/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=99418429&localidadeFavorecido=19473&cpfCnpj=28.215.470/0001-91
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/02/2025&ate=28/02/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=99418429&localidadeFavorecido=19473&cpfCnpj=28.215.470/0001-91
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/02/2025&ate=28/02/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=99418429&localidadeFavorecido=19473&cpfCnpj=28.215.470/0001-91
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/02/2025&ate=28/02/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=99418429&localidadeFavorecido=19473&cpfCnpj=28.215.470/0001-91
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/02/2025&ate=28/02/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=99418429&localidadeFavorecido=19473&cpfCnpj=28.215.470/0001-91
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/03/2025&ate=31/03/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=99418429&localidadeFavorecido=19473&cpfCnpj=28.215.470/0001-91
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/03/2025&ate=31/03/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=99418429&localidadeFavorecido=19473&cpfCnpj=28.215.470/0001-91
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/03/2025&ate=31/03/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=99418429&localidadeFavorecido=19473&cpfCnpj=28.215.470/0001-91
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/03/2025&ate=31/03/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=99418429&localidadeFavorecido=19473&cpfCnpj=28.215.470/0001-91
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/04/2025&ate=30/04/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=99418429&localidadeFavorecido=19473&cpfCnpj=28.215.470/0001-91
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/04/2025&ate=30/04/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=99418429&localidadeFavorecido=19473&cpfCnpj=28.215.470/0001-91
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/04/2025&ate=30/04/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=99418429&localidadeFavorecido=19473&cpfCnpj=28.215.470/0001-91
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/04/2025&ate=30/04/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=99418429&localidadeFavorecido=19473&cpfCnpj=28.215.470/0001-91
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https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/05/2025&ate=31/05/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=99418429&localidadeFavorecido=19473&cpfCnpj=28.215.470/0001-91
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https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/06/2025&ate=30/06/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=99418429&localidadeFavorecido=19473&cpfCnpj=28.215.470/0001-91
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/06/2025&ate=30/06/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=99418429&localidadeFavorecido=19473&cpfCnpj=28.215.470/0001-91


DETALHAR MÊS ANO FAVORECIDO TIPO DE FAVORECIDO UF DO FAVORECIDO
MUNICÍPIO DO
FAVORECIDO

VALOR RECEBIDO

07/2025 28.215.470/0001-91 - GOLDMED
IMPORTACAO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA.

Entidades Empresariais
Privadas

MG BELO HORIZONTE 9.116,61


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Item Quant. Unid. Produto Valor Unit. Valor total

5 500 UND

Curativo, não aderente, não oclusivo, flexível e adaptável, composto por 

uma rede têxtil 100% de poliéster impregnada com tecnologia lipido 

coloide. Estéril.Embalado individualmente. Uso único. Tamanho 

aproximado: 10x 10 cm.

Oferecemos:

Caixa com 10 unidades.

Marca: Pharmaplast

Fabricante: Pharmaplast S.A.E

Modelo: Pharma Jelly Net - JN100100

Tamanho: 10 x 10 cm

Registro MS: 81606090049 Procedência: Importado País de origem: Egito

 R$                  71,93  R$                  35.965,00 

22 100 UND

Curativo / Cobertura Aplicação: P/ Ferida , Aspecto Físico: Malha / Gaze, 

Composição: À Base De Cmc E Partículas Lipofílicas, Componente 1: C/ 

Poliéster , Componente 4: C/ Prata , Dimensão: Cerca De 15 X 15 CM, 

Esterilidade: Estéril.

Oferecemos:

Caixa com 10 unidades.

Marca: Pharmaplast

Fabricante: Pharmaplast S.A.E

Modelo: Fibrosol Ag Non Adhesive - FibAgEx 1515

Tamanho: 15 x 15 cm

Registro MS: 81606090032 Procedência: Importado País de origem: Egito

 R$               161,60  R$                  16.160,00 

 - Nos valores propostos acima, estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, taxa de administração, lucro,  encargos  trabalhistas  e  despesas  com  

seguros,  frete,  mão  de  obra  e  outras  necessárias  ao cumprimento integral do objeto deste Pregão e excluídos da composição dos preços ofertados.

 - Declaramos  que  o  objeto  cotado  atende  todas  as  exigências  do  edital,  relativas  à  especificação  e características, inclusive técnicas e que estamos de 

pleno acordo com todas as condições estabelecidas no edital e seus anexos.

 - Estamos cientes de que a Ordem de Fornecimento será encaminhada pela Coordenação de Compras do deste órgão para nosso endereço e nos 

comprometemos a acusar o recebimento.

 - Declaramos que temos amplo conhecimento do local de entrega dos materiais.

- Declaramos de que os valores ofertados na proposta serão fixos e irreajustáveis;

- Declaramos a não incidência de reajuste sobre os preços ofertados;

 - Declaramos  a  aceitação  de  todas  as  condições  de  fornecimento,  tais  como  os  prazos  para  entrega  e recebimento do objeto, as obrigações do 

fornecedor e demais condições do ajuste, previstas no Edital e seus anexos.

 - Declaramos que cumprimos integralmente os requisitos de habilitação constantes do Edital.

 - Não fracionamos nossas embalagens.

GOLDMED IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Avenida Barão Homem de Melo, N° 4444, Bloco II, Sala 601, Estoril, Belo Horizonte, Minas Gerais. 30.494-270 – Belo Horizonte – MG

Fone/Fax: +55 (31) 2531.0619

E-mail: licitacao@goldmedimport.com.br (Leandro Dias Teixeira) CNPJ: 28.215.470/0001-91 – Inscrição Estadual: 003.006.937.00-44

Condições de pagamento: 10 (dez) dias úteis.

AO

HOSPITAL DE GUARNICAO DE JOÃO PESSOA - PB

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 90009/2025

Processo Administrativo nº 64590.000758/2025-94

Data e hora do início dos lances: 23 de julho de 2025, às 08h00min.

PROPOSTA COMERCIAL

A empresa GOLDMED IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA , inscrita no CNPJ nº.28.215.470/0001-91, situada àAvenida Barão Homem de Melo, 

nº 4.444, Bloco II – Sala 601, Bairro Estoril, na cidade de Belo Horizonte, estado de Minas Gerais, por intermédio de sua responsável legal, a senhora TERESINHA 

DE FÁTIMA PÓVOA, Brasileira, Empresária, Solteira, portadora do CPF nº 455.327.616-04 e do documento de identidade nº MG1075167 SSP/MG, residente e 

domiciliada nesta capital, MG, apresenta sua PROPOSTA COMERCIAL :

Valor total da Proposta  R$                                                     52.125,00 

GoldMed Importação de Produtos Hospitalares LTDA - CNPJ 28.215.470/0001-91

Prazo de Entrega : 30 (trinta) dias.

Validade da Proposta : 60 (sessenta) dias.

BANCO

Banco Banco do Brasil 001

Agência: 1614-4

Conta Corrente: 16106-3 Belo Horizonte – MG

Chave PIX (CNPJ): 28.215.470/0001-91

Belo Horizonte, 23 de julho de 2025.
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Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 09:04:46 do dia 29/07/2025 , com validade até o dia 28/08/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: nGdoRRwk8GmQzHhdeA5o

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

 

CERTIDÃO

 
EMPREGADOR: PRIME MEDICAL COMERCIO DE MATERIAL MEDICO LTDA
CNPJ: 09.342.946/0001-00
CERTIDÃO EMITIDA  em 29/07/2025, às 07:52:16

 
Conforme os registros administrativos do Sistema de Escrituração Digital das
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), certifica-se que o
empregador acima identificado estava, em 25/07/2025, DESOBRIGADO a reservar
percentual de seus cargos para pessoas com deficiência ou beneficiários reabilitados
pela Previdência Social, tendo em vista o não enquadramento na hipótese legal prevista
no art. 93, caput, da Lei nº 8.213 de 1991.

 
1. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/pcdreab/verificar com o código de verificação 
JqKlnEB101EL7eA. 
2. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros
administrativos do eSocial. Esses dados são declarados pelo próprio
empregador, não havendo validação por parte da Secretaria de Inspeção do
Trabalho. 
3. Os dados das certidões são atualizados diariamente. A presente certidão
reflete a situação do empregador em 25/07/2025. Em regra, o intervalo entre a
data da situação do empregador e a data da emissão da certidão é de 3 (três)
dias, podendo este prazo aumentar em razão de atraso no processamento dos
dados. 
4. Eventuais retificações nos dados enviadas após 25/07/2025 podem não se
refletir nesta certidão. 
5. Esta certidão não abrange autos de infração, termos de compromisso e
decisões judiciais relativos à obrigação de preencher vagas com pessoas com
deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social, conforme art. 93
da Lei nº 8.213 de 1991. 
6. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
7. O cálculo da cota e aferição de seu preenchimento são realizados conforme
definido no Art. 4º da Portaria MTE nº 547 de 11 de abril de 2025. Para o cálculo
da cota são excluídos da base de cálculo os aprendizes contratados e os
afastados por aposentadoria por incapacidade permanente (aposentadoria por
invalidez). O resultado fracionado terá seu arredondamento para o número
inteiro superior. Não são contabilizados para o preenchimento da cota aqueles
empregados com deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social
contratados na modalidade de aprendiz, de contrato intermitente e os afastados
por aposentadoria por incapacidade permanente (aposentadoria por invalidez). 
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Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal (CADIN)
Consulta Contratante Emissão em 29/07/2025, 07:46

Parâmetros: CPF / CNPJ: 09.342.946/0001-00. Situação para a Esfera Federal: REGULAR

Nenhum registro ativo localizado - Situação REGULAR

Código de Validação: MjMyMDdhZDg0MjFmZTFkYzZlMDUyMGFkMjZjNmRiNWI4YTUyMWMzY2RkZTIyYzcxZDlhODNkMzRlMTIyMjg5Zg==

Para validar esse documento acesse a opção Cadastro -> Validar Relatórios

A apresentação deste documento não dispensa a consulta ao Cadin a ser realizada pela Administração Pública no momento da operação a que se destina
Página 1 de 1
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

29/07/2025 07:59:13Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: PRIME MEDICAL COMERCIO DE MATERIAL MEDICO EIRELI
CNPJ: 09.342.946/0001-00

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

Este documento é peça do processo 64590.000758/2025-94 Pág 805 de 958

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor
CNPJ: 09.342.946/0001-00 DUNS®: 899304239
Razão Social: PRIME MEDICAL COMERCIO DE MATERIAL MEDICO LTDA
Nome Fantasia: PRIME MEDICAL
Situação do Fornecedor: Credenciado

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 150247 - COMPLEXO HOSPITALAR E DE SAUDE DA UFBA
Data Aplicação: 17/12/2015
Número do Processo: 23066.042824/2015
Descrição/Justificativa: Não enviou amostra no prazo estabelecido no edital para o item 55.

Ocorrência 1:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 155017 - HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE SERGIPE
Data Aplicação: 05/07/2018
Número do Processo: 23113016721201554
Descrição/Justificativa: Não cumprimento de cláusulas contratuais notificados através do ofício HU-

UFS nº 99/2018 e conforme decisão fundamentada da autoridade, juntadas ao
processo 23113.016721/-54

Ocorrência 2:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 155017 - HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE SERGIPE
Data Aplicação: 21/10/2019
Número do Processo: 23113016721201554
Descrição/Justificativa: Não cumprimento de cláusulas contratuais notificado através do ofício HU-

UFS Nº 29/2019 e conforme decisão fundamentada da autoridade, juntadas ao
processo supracitado.

Ocorrência 3:

Emitido em: 29/07/2025 09:03 de
CPF: 556.XXX.XXX-87      Nome: LAURIANO PEREIRA DA ROSA
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Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 150244 - HOSPITAL UNIVERSITÁRIO WALTER CANTIDIO
Data Aplicação: 09/03/2020
Número do Processo: 23533028919201963 Número do Contrato: 2018NE802354
Descrição/Justificativa: NÃO ENTREGA/ATRASO NA ENTREGA DOS PRODUTOS CONSTANTES

NA NOTA DE EMPENHO 2018NE802354.

Ocorrência 4:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
Motivo: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
UASG Sancionadora: 155023 - HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 13/02/2025
Data Aplicação: 13/02/2025
Número do Processo: 23539038480202494 Número do Contrato: 35/2024
Descrição/Justificativa: Penalidade de Advertência aplicada à empresa PRIME MEDICAL COMERCIO

DE MATERIAL MEDICO LTDA já qualificada como contratada através da
Adesão a ata SRP 00035/2024 realizada por esta instituição, por atraso na
entrega do item 29 da nota de empenho 2024NE001322 referente ao processo
licitatório 23477.014628/2023-96 do HULW.

Ocorrência 5:

Emitido em: 29/07/2025 09:03 de
CPF: 556.XXX.XXX-87      Nome: LAURIANO PEREIRA DA ROSA
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 09.342.946/0001-00 DUNS®: 899304239
Razão Social: PRIME MEDICAL COMERCIO DE MATERIAL MEDICO LTDA
Nome Fantasia: PRIME MEDICAL
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 05/02/2026
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Fornecedor possui pendências em um ou mais níveis de cadastramento. Para mais informações, utilize as funcionalidades de
consulta disponíveis.

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 01/12/2025 Automática
FGTS 17/08/2025 Automática
Trabalhista Validade: 24/01/2026 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 04/08/2025
Receita Municipal Validade: 01/10/2025

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/06/2026Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 29/07/2025 09:03 de
CPF: 556.XXX.XXX-87      Nome: LAURIANO PEREIRA DA ROSA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Este documento é peça do processo 64590.000758/2025-94 Pág 808 de 958

http://www.tst.jus.br/certidao


 DADOS ATUALIZADOS

Dados atualizados até: 25/07/2025

FILTROS APLICADOS:

Período de: 01/2025

Período até: 07/2025

CNPJ / CPF / Código do favorecido: 09.342.946/0001-00

Consulta

DETALHAR MÊS ANO FAVORECIDO TIPO DE FAVORECIDO UF DO FAVORECIDO
MUNICÍPIO DO
FAVORECIDO

VALOR RECEBIDO

01/2025 09.342.946/0001-00 - PRIME
MEDICAL COMERCIO DE
MATERIAL MEDICO LTDA

Entidades Empresariais
Privadas

BA LAURO DE FREITAS 354.969,33

02/2025 09.342.946/0001-00 - PRIME
MEDICAL COMERCIO DE
MATERIAL MEDICO LTDA

Entidades Empresariais
Privadas

BA LAURO DE FREITAS 633.825,72

03/2025 09.342.946/0001-00 - PRIME
MEDICAL COMERCIO DE
MATERIAL MEDICO LTDA

Entidades Empresariais
Privadas

BA LAURO DE FREITAS 230.607,59

04/2025 09.342.946/0001-00 - PRIME
MEDICAL COMERCIO DE
MATERIAL MEDICO LTDA

Entidades Empresariais
Privadas

BA LAURO DE FREITAS 38.356,56

05/2025 09.342.946/0001-00 - PRIME
MEDICAL COMERCIO DE
MATERIAL MEDICO LTDA

Entidades Empresariais
Privadas

BA LAURO DE FREITAS 23.837,07

06/2025 09.342.946/0001-00 - PRIME
MEDICAL COMERCIO DE
MATERIAL MEDICO LTDA

Entidades Empresariais
Privadas

BA LAURO DE FREITAS 114.028,81












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DETALHAR MÊS ANO FAVORECIDO TIPO DE FAVORECIDO UF DO FAVORECIDO
MUNICÍPIO DO
FAVORECIDO

VALOR RECEBIDO

07/2025 09.342.946/0001-00 - PRIME
MEDICAL COMERCIO DE
MATERIAL MEDICO LTDA

Entidades Empresariais
Privadas

BA LAURO DE FREITAS 52.145,84



Este documento é peça do processo 64590.000758/2025-94 Pág 810 de 958

https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/07/2025&ate=31/07/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=28240095&localidadeFavorecido=19051&cpfCnpj=09.342.946/0001-00
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/07/2025&ate=31/07/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=28240095&localidadeFavorecido=19051&cpfCnpj=09.342.946/0001-00
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/07/2025&ate=31/07/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=28240095&localidadeFavorecido=19051&cpfCnpj=09.342.946/0001-00
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/07/2025&ate=31/07/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=28240095&localidadeFavorecido=19051&cpfCnpj=09.342.946/0001-00
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/07/2025&ate=31/07/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=28240095&localidadeFavorecido=19051&cpfCnpj=09.342.946/0001-00


Este documento é peça do processo 64590.000758/2025-94 Pág 811 de 958



2

HOSPITAL DE GUARNICAO DE JOAO PESSOA/PB
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 64590.000758/2025-94
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90009/2025
ABERTURA: 23/07/2025 AS 08:00 hs.
UASG: 160139

PROPOSTA DE PREÇOS

Prezados Senhores,
Declaramos que os preços cotados ao(s) item(ns) a seguir relacionado(s), com vistas ao seu fornecimento
a esse órgão, de acordo com as condições estipuladas no Edital correspondente e toda legislação aplicável.
Declaramos ainda ter total conhecimento das condições da presente licitação e a elas nos submetemos
para todos os fins de direito.

A Prime Medical Comercio de Material Médico LTDA., inscrita no CNPJ n° 09.342.946/0001-00, por
intermédio de seu representante legal o Sr. Kalil Auad Brandão, CPF nº 708.920.675-00, abaixo assinado,
propõe a entrega dos objetos a seguir especificado, conforme Termo de Referência do Edital, nas
seguintes condições:

ITEM
DESCRIÇÃO DO PRODUTO UF

QTD MARCA/
MODELO

VALOR
UNIT. (R$)

VALOR TOTAL
(R$)

34

Compressa gaze, material algodão, largura cerca
de 15 cm, comprimento cerca de 15 cm,
características adicionais impregnado com
poliexametileno biguanida.

 Pacote com 5 unidades.

RMS 81356112342

MARCA: CARDINAL
FABRICANTE: CARDINAL HEALTH
VALIDADE: 2 (dois) anos
VALOR UNT: R$ 110,00 (CENTO E DEZ REIAS)
VALOR TOTAL: R$ 82.500,00 (OITENTA E DOIS
MIL E QUINHENTOS REAIS)

UND 750

MARCA
CARDINAL

MODELO
KERLIX
6665.

R$ 110,00 R$ 82.500,00

VALOR TOTAL (OITENTA E DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS) R$82.500,00
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VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 82.500,00 (OITENTA E DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS)

VALIDADE DA PROPOSTA: prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta)
dias, a contar da data de sua apresentação.

PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias corridos, contados da
data de recebimento pelo fornecedor da Nota de Empenho, a qual será enviada por meio
eletrônico ou físico.

PRAZO DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis
contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

PREÇO: Nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais,
fretes, contratação de pessoal, e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre
os serviços da presente licitação, que deverão correr totalmente por conta da Empresa
vencedora.

LOCAL DE ENTREGA: Órgão Gerenciador - Hospital de Guarnição de João Pessoa - PB - UASG
160139 – Seção da Farmácia Hospitalar, Av. Pres. Epitácio Pessoa, 2121 - Bairro dos Estados,
João Pessoa - PB, CEP 58030-002, no horário das 08 horas às 16 horas, contato telefone (83)
2106-1755. E-mail farmacia. hgujp@gmail.com

DADOS BANCÁRIOS: BANCO BRASIL AG: 2799-5 CC:123110-3
DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO:

 - Declaramos que os produtos e serviços ofertados estão estritamente de acordo com
as características constantes do deste Edital.

 - Declaramos estar em dia com todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias,
conforme legislação vigente.

 - Declaramos que o objeto cotado atende todas as exigências do Edital, relativas à
especificação e características, inclusive técnicas e que estamos de pleno acordo com
todas as condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

 - Declaramos que nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.
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Nos preços propostos acima estão incluídas todas as despesas necessáriass, como
taxas, frete, seguros, deslocamentos de pessoal, tributos e demais encargos de
qualquer natureza, ou quaisquer outras obrigações que possam incidir direta ou
indiretamente no objeto.

Esta empresa declara estar ciente de que a apresentação da presente proposta
implica na plena aceitação das condições estabelecidas no edital e seus apêndices.

ESTAMOS CIENTE E DE ACORDO COM TODAS AS NORMAS NO PRESENTE EDITAL

Lauro de Freitas-BA, 23 de julho de 2025..

______________________________________________________________
Prime Medical Comercio de Material Medico LTDA.

CNPJ: 09.342.946/0001-00
KALIL AUAD BRANDÃO

Diretor Geral
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Consultas
ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária
    

    

    

Detalhes do Produto

Nome da Empresa Detentora da
Notificação ou do Registro do
Dispositivo Médico

CARDINAL HEALTH DO BRASIL LTDA.

CNPJ do Detentor da Notificação
ou do Registro do Dispositivo
Médico

19.585.158/0001-07

Autorização de Funcionamento da
Empresa 8.13.561-1

Nome do Dispositivo Médico ROLOS E SUPER COMPRESSAS KERLIX A.M.D.

Nome Técnico do Dispositivo
Médico Curativo

Número da Notificação ou do
Registro do Dispositivo Médico 81356112342

Situação da Notificação ou do
Registro do Dispositivo Médico Válido

Processo da Notificação ou
Registro do Dispositivo Médico 25351626536201838

Fabricante Legal do Dispositivo
Médico

FABRICANTE: CARDINAL HEALTH 200, LLC - ESTADOS UNIDOS DA
AMÉRICA - CNPJ / Código Único: C007682 - Endereço: 3651 BIRCHWOOD
DRIVE WAUKEGAN, IL 60085 – ESTADOS UNIDOS , FABRICANTE: COVIDIEN
LLC - ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA - CNPJ / Código Único: C010079 -
Endereço: 15 HAMPSHIRE STREET, MANSFIELD MA 02048

Classificação de Risco do
Dispositivo Médico IV - MÁXIMO RISCO

Data de Início da Vigência da
Notificação ou do Registro do
Dispositivo Médico

24/09/2018

Data de Vencimento da Notificação
ou do Registro do Dispositivo
Médico

02/01/2036

Tipo de Arquivo Arquivos Expediente, data e hora de inclusão

ROTULAGEM OU MODELO DE
ROTULAGEM ModeloRótulo.pdf 1144932246 - 20/08/2024 22:22:51

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL
DO USUÁRIO DO PRODUTO IFU - 81356112342.pdf 1144932246 - 20/08/2024 22:22:50

Modelo Produto Médico

3331

 3332

 6662

 6665

 6660

Impresso dia 17 de junho de 2025 às 14h24 em "http://consultas.anvisa.gov.br/api/consulta/downloadPDF/25351626536201838"
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MODELO DE INSTRUÇÕES DE USO 

ROLOS E SUPER COMPRESSAS KERLIX A.M.D. 
 

 

PRODUTO DE USO ÚNICO - PROIBIDO REPROCESSAR - DESTRUIR APÓS O USO 

ESTÉRIL 

Método de esterilização: Óxido de Etileno 

 

I. IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO 

Descrição do produto 

A gaze KERLIX A.M.D. em compressas, contém PHMB (polihexametileno de biguanida), um componente 

antimicrobiano que evita a colonização bacteriana dentro da cobertura e reduz a penetração bacteriana através 

da cobertura. Seu espectro de ação a torna uma arma contra os microrganismos Gram-negativos, Gram-positivos 

e contra fungos. Além disso, limita a contaminação cruzada de paciente para paciente, paciente para médico e 

paciente para o meio ambiente. 

A gaze KERLIX A.M.D. em rolos contém PHMB (polihexametileno de biguanida), um componente antimicrobiano 

que evita a colonização bacteriana dentro da cobertura e reduz a penetração bacteriana através da cobertura. 

Seu espectro de ação a torna uma arma contra os microrganismos Gram-negativos, Gram-positivos e contra 

fungos. Além disso, limita a contaminação cruzada de paciente para paciente, paciente para médico e paciente 

para o meio ambiente. 

 

II. CONTEÚDO DA EMBALAGEM 

GAZE KERLIX A.M.D. COMPRESSAS/GAZE KERLIX A.M.D. ROLOS 

Descrição do Produto Dimensões do Produto 
Quantidade por 

pacote 

Estéril, em bandeja plástica rígida  1 Rolo - 11,4 cm x 3,7 m  60 

Estéril, em pacote macio e flexível 1 Rolo - 11,4 cm x 3,7 m 100 

Compressa estéril em pacotes macios e flexíveis – tamanho 

médio 
2 compressas - 11,4 cm x 3,7 m 480 

Compressa estéril em pacotes macios e flexíveis – tamanho 

médio 
5 compressas - 15 cm x 17 cm 600 

Compressa estéril em bandejas plásticas rígidas – tamanho 

médio 
10 compressas - 15 cm x 17 cm 480 
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Embalagem: 

Estéril, reutilizável 

 

Informações gráficas 

 

KERLIX A.M.D. COMPRESSAS – Figura da Embalagem e do Produto 

 

 

KERLIX A.M.D. ROLOS – Figura da Embalagem e do Produto 
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III. ESPECIFICAÇÕES E CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 

KERLIX AMD COMPRESSAS/KERLIX AMD ROLOS 

Descrição do Produto Dimensões do Produto 
Quantidade por 

pacote 

Estéril, em bandeja plástica rígida  1 Rolo - 11,4 cm x 3,7 m  60 

Estéril, em pacote macio e flexível 1 Rolo - 11,4 cm x 3,7 m 100 

Compressa estéril em pacotes macios e flexíveis – tamanho 

médio 
2 compressas - 11,4 cm x 3,7 m 480 

Compressa estéril em pacotes macios e flexíveis – tamanho 

médio 
5 compressas - 15 cm x 17 cm 600 

Compressa estéril em bandejas plásticas rígidas – tamanho 

médio 
10 compressas - 15 cm x 17 cm 480 

 

IV. ADVERTÊNCIAS E/OU PRECAUÇÕES 

A gaze KERLIX A.M.D. rolos e a gaze KERLIX A.M.D. compressas se destinam somente para USO EXTERNO.  

Não são utilizados como tratamento para infecções clínicas. Caso algum sinal de infecção clínica apareça, o 

médico deve ser consultado. As gazes KERLIX A.M.D. Rolos e compressas podem ser usados em conjunto com 

outra terapia que o médico prescrever. 

 

V. INDICAÇÃO DE USO 

A gaze KERLIX AMD ROLOS e GAZE KERLIX AMD compressas são indicadas para serem utilizadas em queimaduras 

de primeiro e segundo graus, ferimentos cirúrgicos e em feridas com exsudatos. 

 

VI. CONTRAINDICAÇÕES 

Não são conhecidas contraindicações pertinentes ao uso da gaze KERLIX AMD ROLOS e KERLIX AMD 

COMPRESSAS. 

 

VII. CONDIÇÕES ESPECIAIS DE ARMAZENAMENTO/CONSERVAÇÃO 

• Armazenar em local seco, limpo e livre de raios solares 

• Armazenar sob temperatura ambiente 

• Não expor o produto a choque térmicos 
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VIII. INSTRUÇÕES DE USO 

Orientações de uso 

PREPARAÇÃO DO LOCAL DA FERIDA: 

Limpar a área da ferida utilizando uma solução de limpeza não tóxica, como CONSTANT-CLENS ou com uma 

solução estéril apropriada, como o soro fisiológico. 

 

APLICAÇÃO: 

Aplicar o produto (KERLIX A.M.D. compressas ou o KERLIX A.M.D. Rolos) de modo a encher ou cobrir a ferida e 

prender com um curativo secundário apropriado. 

 

IX. GARANTIA 

 

Termo de Garantia Legal  

 

(de acordo com o Código de Proteção e Defesa do Consumidor: Lei 8.078, de 11 de Setembro de 1990)  

A empresa Cardinal Health do Brasil Ltda., em cumprimento ao Art. 26 da Lei 8.078, de 11 de Setembro de 1990 

vem por meio deste instrumento legal, garantir o direito do consumidor de reclamar pelos vícios aparentes ou 

de fácil constatação de todos os produtos por ela importados e comercializados, pelo prazo de 90 dias, a contar 

da data de entrega efetiva dos produtos. Tratando-se de vício oculto, o prazo decadencial inicia-se no momento 

em que ficar evidenciado o defeito, conforme disposto no Parágrafo 3º do Art.26 da Lei 8.078.  

Para que o presente Termo de Garantia Legal surta efeito, o consumidor deverá observar as condições abaixo 

descritas:  

Não permitir que pessoas não autorizadas manipulem ou realizem procedimentos com os materiais ou 

produtos em questão.  

Não permitir o uso indevido bem como o mau uso dos materiais ou produtos em questão.  

Seguir detalhadamente todas as orientações de uso, bem como os cuidados de limpeza e conservação descritos 

nas Instruções de Uso.  

As partes e peças que venham a sofrer desgaste natural pelo uso dos materiais ou equipamentos, não estarão 

cobertas por este Termo Legal de Garantia, se o vício for reclamado após o prazo regular determinado pelo 

fabricante para a substituição desses itens. 
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Explicação dos símbolos dos rótulos e embalagem 

 

CUIDADO: a lei federal (dos EUA) restringe a venda deste dispositivo a 

médicos ou sob prescrição médica 

 

Fabricante 

 

Prazo de validade 

 

Número de catálogo 

 

Número de lote 

 
Esterilizado por óxido de etileno 

 

Não fabricado com látex de borracha natural 

 

Contém DEHP 

 

Não reesterilizar 

 

Não utilizar se a embalagem estiver danificada 

Este documento é peça do processo 64590.000758/2025-94 Pág 820 de 958
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Representante autorizado na Comunidade Europeia 

 

Atenção 

REGISTRO ANVISA nº: 81356112342 

ESTERILIZADO POR ÓXIDO DE ETILENO 

PRODUTO DE USO ÚNICO – PROIBIDO REPROCESSAR 

 

Fabricante Covidien llc 

15 Hampshire Street 

Mansfield, MA 02048 – Estados Unidos da América 

 

CARDINAL HEALTH 200, LLC 

3651 BIRCHWOOD DRIVE  

WAUKEGAN, IL 60085 –  ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA 

 

Detentor do Registro: 

Cardinal Health do Brasil LTDA 

Avenida das Nações Unidas, 12.495 15º Andar,  

CEP: 04578-000, Brooklin Paulista, São Paulo/SP 

CNPJ: 19.585.158/0001-07 

 

Responsável técnica: Wanessa R P Santos - CRBM/SP: 9168   
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Observação: Este modelo de instrução de uso é aplicado aos seguintes produtos: 

Código Descrição do Produto Dimensões do Produto 
Quantidade 

por pacote 

3331 Estéril, em bandeja plástica rígida  1 Rolo - 11,4 cm x 3,7 m  60 

3332 Estéril, em pacote macio e flexível 1 Rolo - 11,4 cm x 3,7 m 100 

6662 
Compressa estéril em pacotes macios e flexíveis – tamanho 

médio 

2 compressas - 15 cm x 17 

cm 
480 

6665 
Compressa estéril em pacotes macios e flexíveis – tamanho 

médio 

5 compressas - 15 cm x 17 

cm 
600 

6660 
Compressa estéril em bandejas plásticas rígidas – tamanho 

médio 

10 compressas - 15 cm x 17 

cm 
480 
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Rótulo –RDC 751/2022 

 

Produto: ROLOS E SUPER COMPRESSAS KERLIX A.M.D 

Modelo: [Vide tabela de modelos] 

Conteúdo: [Vide tabela de modelos] 

Condições especiais de armazenamento, conservação e manipulação do produto médico:  
Mantenha em temperatura ambiente. Evite exposição prolongada a temperaturas elevadas. 
Não exponha a temperaturas acima de 25 °C. Esterilidade garantida a menos que a 
embalagem tenha sido aberta ou danificada. 
 
Instruções para o uso do produto médico, advertências e precauções a serem adotadas:  
Ver Instruções de Uso 
 
Produto médico-hospitalar. Estéril – Esterilizado por Óxido de Etileno (EtO).  
Produto de uso único – PROIBIDO REPROCESSAR. 
 
Não utilize caso a embalagem esteja violada. 
Descartar de acordo com as normas da instituição como resíduo sólido potencialmente 
infectante. 
 

Descartar de acordo com as normas da instituição como resíduo sólido potencialmente 
infectante. 
Para maiores informações entre em contato com o Serviço de Atendimento ao Cliente (SAC) 
através do número (11) 2755-9426 ou pelo e-mail sac.brasil@cardinalhealth.com. 
Detentor do Registro: 

Nome: 

Endereço: 

 

 

CARDINAL HEALTH DO BRASIL LTDA  
Avenida das Nações Unidas, 12.495 15º Andar, 
04578-000, Brooklin Paulista, São Paulo/SP 

 

Responsável Técnico: 

Wanessa R P Santos CRBM/SP: 9168 

Fabricante: 

Nome: 

Endereço: 

 

 

Nome: 

Endereço: 

 

 

Covidien llc 

15 Hampshire Street 

Mansfield, MA 02048 – EUA 

 

CARDINAL HEALTH 200, LLC 
3651 BIRCHWOOD DRIVE  
WAUKEGAN, IL 60085 – 
 ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA 

 

 

 

Lote : XXXXXXXXXXXX 

Data de Validade: xx/xxxx 
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Registro ANVISA: 81356112342 

 

Os modelos de rotulagem acima referidos se aplicam a: 

 

Tabela de Modelos: 

 

Código Descrição do Produto Dimensões do Produto 
Quantidade 

por pacote 

3331 Estéril, em bandeja plástica rígida  1 Rolo - 11,4 cm x 3,7 m  60 

3332 Estéril, em pacote macio e flexível 1 Rolo - 11,4 cm x 3,7 m 100 

6662 
Compressa estéril em pacotes macios e flexíveis – tamanho 

médio 

2 compressas - 15 cm x 17 

cm 
480 

6665 
Compressa estéril em pacotes macios e flexíveis – tamanho 

médio 

5 compressas - 15 cm x 17 

cm 
600 

6660 
Compressa estéril em bandejas plásticas rígidas – tamanho 

médio 

10 compressas - 15 cm x 17 

cm 
480 
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 023/2025 - Processo 64590.000758/2025-94

Em 06/08/2025 às 14:47, faço anexar ao presente processo 64590.000758/2025-94, o(s)
d o c u m e n t o ( s ) :  c e r t i d a o - Q w Z S O Y 9 J E V o S o k F - 2 8 0 7 2 0 2 5 - 1 4 4 1 4 1 . p d f ,
C n p j r e v a _ C o m p r o v a n t e . a s p . p d f ,  c o n s u l t a _ c o n t r a t a n t e _ 1 7 5 3 7 2 4 3 1 9 4 0 1 . p d f ,
C o n s u l t a C o n s o l i d a d a _ 2 8 7 8 8 9 0 5 0 0 0 1 9 7 _ 2 8 - 7 - 2 0 2 5 . p d f ,
c o n s u l t a r O c o r r e n c i a s F o r n e c e d o r _ 2 8 7 8 8 9 0 5 0 0 0 1 9 7 _ 2 0 2 5 - 0 7 - 2 8 . p d f ,
consultarSituacaoFornecedor_28788905000197_2025-07-28.pdf, PROPOSTA 1 ass.pdf, Certidão
Negativa.pdf, certidao_28215470000191.pdf, certidao-ibpw29QzRFayDxA-29072025-074756.pdf,
consulta_contratante_1753785720356.pdf, ConsultaConsolidada_28215470000191_29-7-
2025.pdf, consultarSituacaoFornecedor_28215470000191_2025-07-29.pdf, recursos-
recebidos.pdf, 00 - PROPOSTA AJUSTADA.pdf, Certidão Negativa.pdf, certidao-
JqKlnEB101EL7eA-29072025-075216.pdf, consulta_contratante_1753785913029.pdf,
C o n s u l t a C o n s o l i d a d a _ 0 9 3 4 2 9 4 6 0 0 0 1 0 0 _ 2 9 - 7 - 2 0 2 5 . p d f ,
c o n s u l t a r O c o r r e n c i a s F o r n e c e d o r _ 0 9 3 4 2 9 4 6 0 0 0 1 0 0 _ 2 0 2 5 - 0 7 - 2 9 . p d f ,
consultarSituacaoFornecedor_09342946000100_2025-07-29.pdf, Recebimento de Recursos por
Favorecido.pdf, PROPOSTA PRIME MEDICAL.pdf.

LAURIANO PEREIRA DA ROSA - 1º Ten
Pregoeiro do HGuJP
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Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 08:13:46 do dia 29/07/2025 , com validade até o dia 28/08/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: vJI5HViPkBqPKnd2OOUP

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: PROVIDE HOSPITALAR LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 43.573.889/0001-09
Certidão nº: 43227291/2025
Expedição: 29/07/2025, às 08:50:27
Validade: 25/01/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que PROVIDE HOSPITALAR LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 43.573.889/0001-09, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

 

CERTIDÃO

 
EMPREGADOR: PROVIDE HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 43.573.889/0001-09
CERTIDÃO EMITIDA  em 29/07/2025, às 07:49:00

 
Conforme os registros administrativos do Sistema de Escrituração Digital das
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), certifica-se que o
empregador acima identificado estava, em 25/07/2025, DESOBRIGADO a reservar
percentual de seus cargos para pessoas com deficiência ou beneficiários reabilitados
pela Previdência Social, tendo em vista o não enquadramento na hipótese legal prevista
no art. 93, caput, da Lei nº 8.213 de 1991.

 
1. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/pcdreab/verificar com o código de verificação 
wPUnWfMTltQi9Ex. 
2. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros
administrativos do eSocial. Esses dados são declarados pelo próprio
empregador, não havendo validação por parte da Secretaria de Inspeção do
Trabalho. 
3. Os dados das certidões são atualizados diariamente. A presente certidão
reflete a situação do empregador em 25/07/2025. Em regra, o intervalo entre a
data da situação do empregador e a data da emissão da certidão é de 3 (três)
dias, podendo este prazo aumentar em razão de atraso no processamento dos
dados. 
4. Eventuais retificações nos dados enviadas após 25/07/2025 podem não se
refletir nesta certidão. 
5. Esta certidão não abrange autos de infração, termos de compromisso e
decisões judiciais relativos à obrigação de preencher vagas com pessoas com
deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social, conforme art. 93
da Lei nº 8.213 de 1991. 
6. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
7. O cálculo da cota e aferição de seu preenchimento são realizados conforme
definido no Art. 4º da Portaria MTE nº 547 de 11 de abril de 2025. Para o cálculo
da cota são excluídos da base de cálculo os aprendizes contratados e os
afastados por aposentadoria por incapacidade permanente (aposentadoria por
invalidez). O resultado fracionado terá seu arredondamento para o número
inteiro superior. Não são contabilizados para o preenchimento da cota aqueles
empregados com deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social
contratados na modalidade de aprendiz, de contrato intermitente e os afastados
por aposentadoria por incapacidade permanente (aposentadoria por invalidez). 
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Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal (CADIN)
Consulta Contratante Emissão em 29/07/2025, 07:44

Parâmetros: CPF / CNPJ: 43.573.889/0001-09 . Situação para a Esfera Federal: REGULAR

Nenhum registro ativo localizado - Situação REGULAR

Código de Validação: MzE5MmUzMjllN2E3MzE4OGY5ZjgzZDUyM2ExYTg5ZGQ2YzQ2NGQ3OTBhMTg3ZTkxNjZmNWY0Zjk4MTQ0ZDc1Yg==

Para validar esse documento acesse a opção Cadastro -> Validar Relatórios

A apresentação deste documento não dispensa a consulta ao Cadin a ser realizada pela Administração Pública no momento da operação a que se destina
Página 1 de 1
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

29/07/2025 07:57:34Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: PROVIDE HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 43.573.889/0001-09

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 43.573.889/0001-09
Razão Social: PROVIDE HOSPITALAR LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 30/10/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 08/01/2026 Automática
FGTS 30/07/2025 Automática
Trabalhista Validade: 13/01/2026 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 17/09/2025
Receita Municipal Validade: 13/10/2025

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 29/07/2025 08:09 de
CPF: 556.XXX.XXX-87      Nome: LAURIANO PEREIRA DA ROSA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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 DADOS ATUALIZADOS

Dados atualizados até: 25/07/2025

FILTROS APLICADOS:

Período de: 01/2025

Período até: 07/2025

CNPJ / CPF / Código do favorecido: 43.573.889/0001-09

Consulta

DETALHAR MÊS ANO FAVORECIDO TIPO DE FAVORECIDO UF DO FAVORECIDO
MUNICÍPIO DO
FAVORECIDO

VALOR RECEBIDO

05/2025 43.573.889/0001-09 - PROVIDE
HOSPITALAR LTDA

Entidades Empresariais
Privadas

PR MARINGÁ 11.920,84

06/2025 43.573.889/0001-09 - PROVIDE
HOSPITALAR LTDA

Entidades Empresariais
Privadas

PR MARINGÁ 156.828,69

07/2025 43.573.889/0001-09 - PROVIDE
HOSPITALAR LTDA

Entidades Empresariais
Privadas

PR MARINGÁ 9.727,87






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MATERIAIS HOSPITALARES 

PROVIDE HOSPITALAR LTDA – CNPJ 43.573.889/0001-09 – INSCRIÇÃO ESTADUAL 90909959-50 
AV DAS TORRES, 6417 – JARDIM DIAMANTE – MARINGÁ-PR – CEP 87024-190 

TELEFONE: (44) 3052-7026 EMAIL: licitacoes@providehospitalar.com.br 

 

 

 
PROPOSTA READEQUADA 

 
PREGÃO ELETRÔNCO: 90009/2025 
 
Ao Hospital De Guarnição de Joao Pessoa; 
 
A PROVIDE HOSPITALAR, inscrita no CNPJ sob nº 43.573.889/0001-09, estabelecida na avenida das torres, 
nº6417 – Bairro JD. Diamante, município de Maringá-PR, CEP 87024-190, propõe fornecer o objeto licitado, 
nos seguintes preços e condições, acatando as estipulações consignadas no certame: 

Segue a nossa proposta: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

11 

Solução para irrigação/limpeza 
e descontaminação de feridas, 
composta de 0,1% de 
Polihexanida (PHMB), 0,1% de 
Betaina e 99,8% de água 
purificada por sistema de 
osmose reversa ou por 
destilação. Para limpeza, 
irrigação, hidratação, 
descontaminação dérmica, 
mantendo as condições ideais 
para a correta cicatrização. 
Estéril, não possui efeito 
alergênico e não possui efeito 
irritante primário e cumulativo. 
Frasco com 350 mL. Solução. 

UND 800 CASEX R$ 44,99 R$ 35.992,00 

12 
Solução a base de gel com 
polihexanida a 0,1 %, EDTA, 
forma farmacêutica hidrogel. 
Bisnaga com 100 g ou 100 mL 

UND 600 HELIANTO R$ 28,29 R$ 17.394,00 

28 

Curativo / Cobertura Aplicação: 
P/ Ferida, Aspecto Físico: 
Frasco C/ Gel, Composição: À 
Base De Hidrogel , Componente 
4: C/ Phmb , Esterilidade: Estéril 

UND 300  CASEX R$ 24,99 R$ 7.497,00 

TOTAL R$ 60.883,00 
VALOR TOTAL: Sessenta  mil,oitocentos e oitenta e três reais. 
 
 
 

PROVIDE HOSPITALAR LTDA. 

CELULAR LICITAÇÃO: (44) 99703-0153 
E-MAIL PARA EMPENHO: licitacao.arthur@gmail.com 
E-MAIL PARA ENVIO DE ATA: licitacoes@providehospitalar.com.br 

AG: 4340 CONTA:  C/c  228.197-0 
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MATERIAIS HOSPITALARES 

PROVIDE HOSPITALAR LTDA – CNPJ 43.573.889/0001-09 – INSCRIÇÃO ESTADUAL 90909959-50 
AV DAS TORRES, 6417 – JARDIM DIAMANTE – MARINGÁ-PR – CEP 87024-190 

TELEFONE: (44) 3052-7026 EMAIL: licitacoes@providehospitalar.com.br 

 

 

 
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias corridos, contador a partir da data de sua apresentação. 

Demais Condições: Conforme Edital. 

 
Maringá – PR, 23 de julho de 2025 

 
 
 
 
 
 
 

_________________________________________________________ 
PROVIDE HOSPITALAR LTDA. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 024/2025 - Processo 64590.000758/2025-94

Em 06/08/2025 às 14:56, faço anexar ao presente processo 64590.000758/2025-94, o(s)
documento(s) :  Cert idão Negat iva.pdf ,  cer t idao_43573889000109.pdf ,  cer t idao-
wPUnWfMTltQi9Ex-29072025-074900.pdf, consulta_contratante_1753785796539.pdf,
C o n s u l t a C o n s o l i d a d a _ 4 3 5 7 3 8 8 9 0 0 0 1 0 9 _ 2 9 - 7 - 2 0 2 5 . p d f ,
consultarSituacaoFornecedor_43573889000109_2025-07-29.pdf, recursos-recebidos.pdf,
PROPOSTA 29-07.pdf.

LAURIANO PEREIRA DA ROSA - 1º Ten
Pregoeiro do HGuJP
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE

 NOME FANTASIA

 CNPJ/CPF  INSC. JUNTA COMERCIAL

SABRINA MARTHA RAMALHO MENDES COMERCIO DE ARTIGOS MEDICOS LTDA - MLTDA

ALFA SAUDE

24.958.749/0001-04 2560004033-1

 NÚMERO DE INSCRIÇÃO

R ARQUITETO HERMENEGILDO DI LASCIO

 LOGRADOURO  NÚMERO

 COMPLEMENTO  BAIRRO

TAMBAUZINHO
 MUNICÍPIO

JOAO PESSOA

 CEP

58042-140

ATIVIDADE ECONÔMICA

 TIPO DE ESTABELECIMENTO

 CONTROLE  DATA DE EMISSÃO

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL

REGIME DE APURAÇÃO  INÍCIO DE ATIVIDADE

230

MATRIZ

SIMPLES NACIONAL 01/08/2016

202506181401376664 18/06/2025 14:01:37

REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS4618-4/02

COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL4772-5/00

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS4789-0/05

DENOMINAÇÃOICMS

DENOMINAÇÃOPRINCIPAL

DENOMINAÇÃOSECUNDÁRIO

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS4773-3/00

4773-3/00 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS

QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES CARGO

SABRINA MARTHA RAMALHO MENDES SÓCIO-ADMINISTRADOR

SITUAÇÃO

CENTRO DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO DA GR1 DA DIRETORIA

REPARTIÇÃO FISCAL  VALIDADE

18/12/2025

UNIDADE PRODUTIVA

TIPO DE UNIDADE

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 2062

NATUREZA JURIDICA COD. NATUREZA JURIDICA

ESTABELECIMENTO FIXO

FORMA DE ATUAÇÂO

01/08/2016
Processo 1028752016-1 - CADASTRAMENTO
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ATO CONSTITUITIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 

LIMITADA EIRELI 

Pelo presente instrumento particular de constituição de Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada: 

SABRINA MARTHA RAMALHO MENDES, brasileira, casada, nascida em 10/07/1983, 
natural de Patos - PB, Empresária, portadora da Carteira de Identidade n° 2.676.173 - 

SSP/PB, Expedida em 23/11/2006 e do CPF: 010.650.874-11, residente e domiciliada na 

Avenida Ministro José de Américo de Almeida n° 2727, Bairro de Tambauzinho, na 

cidade de João Pessoa — PB - CEP: 58043-360; Resolve constituir uma Empresa de 

responsabilidade Limitada - EIRELI nos termos do inciso VI do art. 44, combinado com 

art. 980-A e seus parágrafos do Código Civil — lei n° 12.441, de julho de 2011, mediante 

as condições e cláusulas seguintes: 

DO NOME EMPRESARIAL DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa girará sob o nome empresarial SABRINA MARTHA 
RAMALHO MENDES COMÉRCIO DE ARTIGOS MÉDICOS — EIRELI e terá sede na Rua 

Arquiteto Hermenegildo Di Lascio n° 294, Loja 03 - Tambauzinho - CEP: 58042-140 

- João Pessoa - PB, e usará a expressão ALFA SAÚDE — como nome de fantasia 

podendo, todavia estabelecer filiais, agências ou sucursais em qualquer ponto do 

território nacional ou fora dele mediante alteração do ato constitutivo. 

DO OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa terá o seguinte objeto social: COMÉRCIO VAREJISTA 

DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS. COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 

SANEANTES DOMISSANITÁRIOS. COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE 

PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL. 

1 — Atividade Principal: Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos, CNAE 

4773-3/00. 

2 — Atividade Secundária: Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários, 

CNAE 4789-0/05. 

                                                              
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 08/06/2016 10:20 SOB Nº 25600040331.
PROTOCOLO: 160223636 DE 07/06/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11600663565. NIRE: 25600040331.
SABRINA MARTHA RAMALHO MENDES COMERCIO DE ARTIGOS MEDICOS
EIRELI

    Maria de Fátima Ventura Venâncio
            SECRETÁRIA-GERAL
         JOÃO PESSOA, 08/06/2016

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificaçãoEste documento é peça do processo 64590.000758/2025-94 Pág 838 de 958



3 — Atividade Secundária: Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e 

de higiene pessoal, CNAE 4772-56/00. 

DO PRAZO DE DURAÇÃO 

CLÁUSULA TERCEIRA. A empresa iniciará suas atividades na data do arquivamento 

deste ato na Junta Comercial do Estado da Paraíba e seu prazo de duração é 

indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA QUARTA. O Capital social será de R$ 88.000,00 ( Oitenta e Oito mil reais ) 

sendo totalmente integralizado neste ato em moeda corrente nacional. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA. A administração da empresa será exercida isoladamente por seu 

titular SABRINA MARTHA RAMALHO MENDES, que ficará incumbida de exercer todos os 

atos pertinentes e necessários ao exercício das atividades ora assumidas, bem como, de 

representá-la judicial e extra-judicialmente, ativa e passivamente perante todas as 

repartições e instituições financeiras, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial 

em atividades estranhas ao interesse social 

DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA SEXTA. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, a 

administradora procederá à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 

balanço de resultado econômico, cabendo-lhe os lucros ou suportando os prejuízos 

apurados. 

CLÁUSULA SÉTIMA. A titular-Administradora, SABRINA MARTHA RAMALHO MENDES, 

declara, sob as penas da Lei, não possuir ou ter sob sua titularidade, nenhuma outra 

empresa nos moldes de EIRELI, em qualquer parte do território nacional. 

                                                              
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 08/06/2016 10:20 SOB Nº 25600040331.
PROTOCOLO: 160223636 DE 07/06/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11600663565. NIRE: 25600040331.
SABRINA MARTHA RAMALHO MENDES COMERCIO DE ARTIGOS MEDICOS
EIRELI

    Maria de Fátima Ventura Venâncio
            SECRETÁRIA-GERAL
         JOÃO PESSOA, 08/06/2016

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificaçãoEste documento é peça do processo 64590.000758/2025-94 Pág 839 de 958
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SABRINA MARTHA RAMALHO MENDES 
RORIO AZEVÊDO BASTOS i• OFICIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

do 	
E TABELIONATO DE NOTAS - Cádigo CNJ 068706 
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FUNDADO E 1080 

DO DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA OITAVA. A administradora SABRINA MARTHA RAMALHO MENDES, declara 
sob as penas da lei, não estar impedida de exercer a administração da empresa, por lei 
especial ou em virtude de condenação criminal ou por se encontrar sob os efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública ou à sua propriedade. 

João Pessoa, PB, 06  de  pcmii.of  de 2016. 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificaçãoEste documento é peça do processo 64590.000758/2025-94 Pág 840 de 958



Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 14:09:32 do dia 28/07/2025 , com validade até o dia 27/08/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: 3jFRNZ97dNJoxq2VLdDa

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Este documento é peça do processo 64590.000758/2025-94 Pág 841 de 958
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: SABRINA MARTHA RAMALHO MENDES COMERCIO DE ARTIGOS MEDICOS
LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 24.958.749/0001-04
Certidão nº: 43103107/2025
Expedição: 28/07/2025, às 14:06:32
Validade: 24/01/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que SABRINA MARTHA RAMALHO MENDES COMERCIO DE ARTIGOS
MEDICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
24.958.749/0001-04, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

Este documento é peça do processo 64590.000758/2025-94 Pág 842 de 958



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

 

CERTIDÃO

 
EMPREGADOR: SABRINA MARTHA RAMALHO MENDES COMERCIO DE ARTIGOS
MEDICOS LTDA
CNPJ: 24.958.749/0001-04
CERTIDÃO EMITIDA  em 28/07/2025, às 14:01:09

 
Conforme os registros administrativos do Sistema de Escrituração Digital das
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), certifica-se que o
empregador acima identificado estava, em 25/07/2025, DESOBRIGADO a reservar
percentual de seus cargos para pessoas com deficiência ou beneficiários reabilitados
pela Previdência Social, tendo em vista o não enquadramento na hipótese legal prevista
no art. 93, caput, da Lei nº 8.213 de 1991.

 
1. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/pcdreab/verificar com o código de verificação 
g2v6mfw6sknfbak. 
2. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros
administrativos do eSocial. Esses dados são declarados pelo próprio
empregador, não havendo validação por parte da Secretaria de Inspeção do
Trabalho. 
3. Os dados das certidões são atualizados diariamente. A presente certidão
reflete a situação do empregador em 25/07/2025. Em regra, o intervalo entre a
data da situação do empregador e a data da emissão da certidão é de 3 (três)
dias, podendo este prazo aumentar em razão de atraso no processamento dos
dados. 
4. Eventuais retificações nos dados enviadas após 25/07/2025 podem não se
refletir nesta certidão. 
5. Esta certidão não abrange autos de infração, termos de compromisso e
decisões judiciais relativos à obrigação de preencher vagas com pessoas com
deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social, conforme art. 93
da Lei nº 8.213 de 1991. 
6. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
7. O cálculo da cota e aferição de seu preenchimento são realizados conforme
definido no Art. 4º da Portaria MTE nº 547 de 11 de abril de 2025. Para o cálculo
da cota são excluídos da base de cálculo os aprendizes contratados e os
afastados por aposentadoria por incapacidade permanente (aposentadoria por
invalidez). O resultado fracionado terá seu arredondamento para o número
inteiro superior. Não são contabilizados para o preenchimento da cota aqueles
empregados com deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social
contratados na modalidade de aprendiz, de contrato intermitente e os afastados
por aposentadoria por incapacidade permanente (aposentadoria por invalidez). 

Este documento é peça do processo 64590.000758/2025-94 Pág 843 de 958



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

24.958.749/0001-04
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

08/06/2016

NOME EMPRESARIAL

SABRINA MARTHA RAMALHO MENDES COMERCIO DE ARTIGOS MEDICOS LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ALFA SAUDE
PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

46.18-4-02 - Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais odonto-médico-hospitalares
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R ARQUITETO HERMENEGILDO DI LASCIO
NÚMERO

230
COMPLEMENTO

********

CEP

58.042-140
BAIRRO/DISTRITO

TAMBAUZINHO
MUNICÍPIO

JOAO PESSOA
UF

PB

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CONTATO@ALFASAUDE.COM
TELEFONE

(83) 3185-7271/ (83) 8881-0614

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

08/06/2016

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 28/07/2025 às 14:04:16 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Este documento é peça do processo 64590.000758/2025-94 Pág 844 de 958



Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal (CADIN)
Consulta Contratante Emissão em 28/07/2025, 14:11

Parâmetros: CPF / CNPJ: 24.958.749/0001-04. Situação para a Esfera Federal: REGULAR

Nenhum registro ativo localizado - Situação REGULAR

Código de Validação: ZGQwODVmZWMwZjU5ZGNhZmFhNjYzMWNlYTlhMTBkNzc5YjZhNGU3MDJiNWU4OGYwYjgzYzY3ODA5MjYxODU0MA==

Para validar esse documento acesse a opção Cadastro -> Validar Relatórios

A apresentação deste documento não dispensa a consulta ao Cadin a ser realizada pela Administração Pública no momento da operação a que se destina
Página 1 de 1

Este documento é peça do processo 64590.000758/2025-94 Pág 845 de 958



Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

28/07/2025 13:59:17Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: SABRINA MARTHA RAMALHO MENDES COMERCIO DE ARTIGOS MEDICOS 
LTDA
CNPJ: 24.958.749/0001-04

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

Este documento é peça do processo 64590.000758/2025-94 Pág 846 de 958

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 24.958.749/0001-04 DUNS®: 945388203
Razão Social: SABRINA MARTHA RAMALHO MENDES COMERCIO DE ARTIGOS

MEDICOS LTDA
Nome Fantasia: ALFA SAUDE
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 01/06/2026
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).
Fornecedor possui pendências em um ou mais níveis de cadastramento. Para mais informações, utilize as funcionalidades de
consulta disponíveis.

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 31/12/2025 Automática
FGTS 31/07/2025 Automática
Trabalhista Validade: 13/09/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 24/06/2025 (*)
Receita Municipal Validade: 24/06/2025 (*)

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/06/2026Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 28/07/2025 13:56 de
CPF: 556.XXX.XXX-87      Nome: LAURIANO PEREIRA DA ROSA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Este documento é peça do processo 64590.000758/2025-94 Pág 847 de 958
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 DADOS ATUALIZADOS

Dados atualizados até: 25/07/2025

FILTROS APLICADOS:

Período de: 01/2025

Período até: 07/2025

CNPJ / CPF / Código do favorecido: 24.958.749/0001-04

Consulta

DETALHAR MÊS ANO FAVORECIDO TIPO DE FAVORECIDO UF DO FAVORECIDO
MUNICÍPIO DO
FAVORECIDO

VALOR RECEBIDO

01/2025 24.958.749/0001-04 - SABRINA
MARTHA RAMALHO MENDES
COMERCIO DE ARTIGOS
MEDICOS LTDA

Entidades Empresariais
Privadas

PB JOÃO PESSOA 10.060,00

02/2025 24.958.749/0001-04 - SABRINA
MARTHA RAMALHO MENDES
COMERCIO DE ARTIGOS
MEDICOS LTDA

Entidades Empresariais
Privadas

PB JOÃO PESSOA 16.296,10

03/2025 24.958.749/0001-04 - SABRINA
MARTHA RAMALHO MENDES
COMERCIO DE ARTIGOS
MEDICOS LTDA

Entidades Empresariais
Privadas

PB JOÃO PESSOA 19.412,50

04/2025 24.958.749/0001-04 - SABRINA
MARTHA RAMALHO MENDES
COMERCIO DE ARTIGOS
MEDICOS LTDA

Entidades Empresariais
Privadas

PB JOÃO PESSOA 13.385,35

05/2025 24.958.749/0001-04 - SABRINA
MARTHA RAMALHO MENDES
COMERCIO DE ARTIGOS
MEDICOS LTDA

Entidades Empresariais
Privadas

PB JOÃO PESSOA 16.372,20










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DETALHAR MÊS ANO FAVORECIDO TIPO DE FAVORECIDO UF DO FAVORECIDO
MUNICÍPIO DO
FAVORECIDO

VALOR RECEBIDO

06/2025 24.958.749/0001-04 - SABRINA
MARTHA RAMALHO MENDES
COMERCIO DE ARTIGOS
MEDICOS LTDA

Entidades Empresariais
Privadas

PB JOÃO PESSOA 22.426,65

07/2025 24.958.749/0001-04 - SABRINA
MARTHA RAMALHO MENDES
COMERCIO DE ARTIGOS
MEDICOS LTDA

Entidades Empresariais
Privadas

PB JOÃO PESSOA 32.120,20




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SABRINA MARTHA RAMALHO MENDES COM. DE ART. MED - ME 
CNPJ 24.958.749/0001-04 / IE 162768990 

Rua Arquiteto Hermenegildo di Lascio, 230 - Miramar. João Pessoa - PB. CEP: 58-042-140 

(83) 3185-7271 / (83) 9 8881-0614 

 

 

PROPOSTA COMERCIAL 
 

 

Pregão Eletrônico N° 90009/2025 (Lei 14.133/2021) 

UASG 160139 – HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA-PB 

 
1. O prazo de validade de nossa proposta é de 90 (noventa) dias. 
 

2. Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no 
aviso de contratação e seus anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e 
responsabilidades especificadas no Termo de Referência. 

 
3. Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou 
indiretamente, fazem parte do fornecimento dos materiais, tais como gastos da empresa 
com suporte técnico e administrativo, impostos, seguro, taxas, ou quaisquer outros que 
possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de 
expectativa inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente concedidos. 

4. Microempresa, optante de SIMPLES NACIONAL. 
 

5. Caso nos seja adjudicado o objeto desta licitação, comprometemos a aceitar/retirar o 
instrumento equivalente (Nota de Empenho), no prazo determinado no documento de 
convocação, e para esse fim fornecemos os seguintes dados: 

 

 

DADOS DA EMPRESA 
 

 
NOME DA EMPRESA: SABRINA MARTHA RAMALHO MENDES COMÉRCIO DE 

ARTIGOS MÉDICOS 

 

CNPJ: 24.958.749/0001-04 

Endereço: RUA ARQUITETO HERMENEGILDO DI LACIO, 230, TAMBAUZINHO, CEP 

58042-140, JOÃO PESSOA, PARAÍBA 

Responsável pela proposta: SABRINA RAMALHO 

Telefone/Fax: (83)3185-7271 / (83)98881-0614 

E-mail: WESLLANYA.VASCONCELOS@ALFASAUDE.COM 

Banco: BRADESCO 

Agência: 1061-8 

Conta corrente: 5280-9 

 

Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato: 

Este documento é peça do processo 64590.000758/2025-94 Pág 850 de 958
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SABRINA MARTHA RAMALHO MENDES COM. DE ART. MED - ME 
CNPJ 24.958.749/0001-04 / IE 162768990 

Rua Arquiteto Hermenegildo di Lascio, 230 - Miramar. João Pessoa - PB. CEP: 58-042-140 

(83) 3185-7271 / (83) 9 8881-0614 

 

 

 

Endereço: AVENIDA SERGIPE, 737, BAIRRO DOS ESTADOS, JOÃO PESSOA  

PARAÍBA 

CEP: 58030-190 

Naturalidade: PATOS – PARAÍBA Nacionalidade: BRASILEIRA 

Cargo/Função: DIRETORA COMERCIAL 

Este documento é peça do processo 64590.000758/2025-94 Pág 851 de 958



SABRINA MARTHA RAMALHO MENDES COM. DE ART. MED - ME 
CNPJ 24.958.749/0001-04 / IE 162768990 

Rua Arquiteto Hermenegildo di Lascio, 230 - Miramar. João Pessoa - PB. CEP: 58-042-140 

(83) 3185-7271 / (83) 9 8881-0614 

 

 

 

ITEM DISCRIMINAÇÃO MARCA/ 
MODELO 

UND QTD PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO 
TOTAL 

1 
 
 

Malha p/ fixação curativo, tipo: 
tubular, material: tecido misto, 
largura: cerca de 100 mm, 
adicional: hipoalergênica, tipo 
uso: descartável, apresentação: 
rolo. 

VENOSAN/ 
MOLLELAST 
10X20 
Reg anvisa 
80102511589 

ROLO 10 
METROS 

220 R$158,97 R$ 34.973,40 
 

2 
 
 

Malha p/ fixação curativo, tipo: 
tubular, material: tecido misto, 
largura: cerca de 50 mm, 
adicional: hipoalergênica, 
apresentação: rolo. 

VENOSAN/ 
MOLLELAST 
4X20 

Reg anvisa 
80102511589 

ROLO 10 
METROS 

44 R$ 112,65 
 

R$4.956,60 

6 Curativo em forma de gel, a 
base de ácidos graxos 
essenciais, associado a óleos de 
melaleuca e copaíba, rico em 
ácidos linoleico e oleico, 
contendo ainda ácido cáprico, 
caprílico, láurico, palmítico, 
miristico, esteárico, palmitato de 
retinol (vitamina a), acetato de 
tocoferol (vitamina e) e lecitina 
de soja. Registro na ANVISA 
como correlato classe de risco 
IV, com indicação para 
prevenção e tratamento de 
feridas. Bisnaga de 100 g. 

PIELSANA/ 
GEL COPAIBA 

100G 
Reg anvisa 
80175820005 

FRS 100G 300 R$55,28 R$16.584,00 

10 Sistema de compressão, tipo: 
bandagem, composto por duas 
camadas que fornecem a 
pressão terapêutica. A primeira, 
bandagem moderadamente 
elástica, macia e confotável, 
absorve o exsudatoe não se 
desfaz. A segunda, bandagem e 
elástica autoaderente. Com 
marcador de pressão, tamanho 
18 x 25 cm tornozelo. 

VENOSAN/ 
TCS 
Reg anvisa 
80102511484 

UND 250 
 

R$181,99 R$45.497,50 

13 Curativo, tipo malha hidrófoba, 
material tela de poliamida, 
revestimento com prata iônica, 
dimensão cerca de 10 x 10 cm, 
permeabilidade semipermeável, 
componentes não aderente, 
característica adicional 
recortável, estéril, uso único 

VENOSAN/ 
SUPRASORB 
A+ AG 
Reg anvisa  
80102513240 
   

UND 800 R$64,99 R$51.992,00 
 

27 
 

Curativo / Cobertura Aplicação: 
P/ Ferida , Aspecto Físico: 
Membrana , Composição: À 
Base De Celulose , Dimensão: 
Cerca De 7,5 X 10 CM, 
Esterilidade: Estéril 

VENOSAN C 
PHMB/ 
SUPRASORB 
Reg anvisa 
80102511874 

UND 300 R$166,00 R$49.800,00 

Este documento é peça do processo 64590.000758/2025-94 Pág 852 de 958



SABRINA MARTHA RAMALHO MENDES COM. DE ART. MED - ME 
CNPJ 24.958.749/0001-04 / IE 162768990 

Rua Arquiteto Hermenegildo di Lascio, 230 - Miramar. João Pessoa - PB. CEP: 58-042-140 

(83) 3185-7271 / (83) 9 8881-0614 

 

 

30 Protetor cutâneo para proteção 
de dermatite associada 
incontinência, sem fragrância e 
livre de parabenos, embalagem 
individual bisnaga com 
aproximadamente 30g. 
Forma farmacêutica creme 

PIELSANA/ 
DERMAMON 
50 G 
Reg anvisa 
236160004 

BISNAGA 
30G 

160 R$38,79 R$6.206,40 

 
 
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$ 210.009,90 
 
VALOR POR EXTENSO:Duzentos e dez mil e nove reais e noventa centavos. 
 
PRAZO DE ENTREGA: o prazo de entrega dos bens será conforme edital. 

 
João Pessoa, 23 de julho de 2025 

 
 

 

Este documento é peça do processo 64590.000758/2025-94 Pág 853 de 958



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 025/2025 - Processo 64590.000758/2025-94

Em 06/08/2025 às 14:57, faço anexar ao presente processo 64590.000758/2025-94, o(s)
documento(s): 24958749000104_comprovante_inscricao_estadual_fornecedor_juridico_2025-06-
18_14-06-49.pdf, 24958749000104_contrato_social_documento_nivel2_2022-12-12_08-30-
35.pdf, Certidão Negativa.pdf, certidao_24958749000104.pdf, certidao-g2v6mfw6sknfbak-
2 8 0 7 2 0 2 5 - 1 4 0 1 0 9 . p d f ,  C n p j r e v a _ C o m p r o v a n t e . a s p . p d f ,
consulta_contratante_1753722604839.pdf, ConsultaConsolidada_24958749000104_28-7-
2025.pdf, consultarSituacaoFornecedor_24958749000104_2025-07-28.pdf, recursos-
recebidos.pdf, PROPOSTA HUG JP.pdf.

LAURIANO PEREIRA DA ROSA - 1º Ten
Pregoeiro do HGuJP

Este documento é peça do processo 64590.000758/2025-94 Pág 854 de 958



1

AO ESTADO DA PRAÍBA
Hospital de Guarnição de João Pessoa - HGU-JP
SETOR DE CONTRATAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90009/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 64590.000758/2025-94
DATA DE ABERTURA: 23/07/2025 ÀS 8h:00

Item Especificação PRODUTO OFERECIDO Unid. Qtd. Prç. Unit. Prç. Total

4

Curativo / cobertura, aplicação p/ ferida, aspecto físico placa c/ borda,
composição à base de espuma pu / hidropolímero / hidrocelular,
componente 1 c/ película pu / polietileno, formato sacral, tamanho g,
esterilidade estéril

BIATAIN SILICONE 15x19/ 
COD.33404/ COLOPLAST / 

ORIGEM: DINAMARCA/ 
PROCED.: RJ/ REG.MS.: 

10430310110

Und 31 78,00 2.418,00

Prç.Total :

Prç.Total :

9
Curativo, tipo: placa: cobertura constituido por 90% de colágeno e 10%
alginato de cálcio, dimensões: cerca de 10 x 10 cm, embalagem:
embalagem individual, esterilidade: estéril

BIATAIN ALGINATO 10x10/ 
CÓD.:3710/ COLOPLAST/ 
ORIGEM: DINAMARCA/ 
PROCED.: RJ/ REG.MS.: 

10430310091

Und 300 145,00 43.500,00

Prç.Total :

Prç.Total :

14

Curativo estéril, não aderente, em forma de placa, absorvente, resistente
à tração, composto por duas camadas de 100% hidrofibra,
carboximetilcelulose sódica e prata, e/ou com ácido etilenodiamino
tetraacético, cloreto de benzetonio e fibra de celulose regenerada,
tamanho 10X10 cm.

BIATAIN ALGINATO AG 
10x10 / COD. 3760/ 

COLOPLAST / ORIGEM: 
DINAMARCA / PROCED.: 

RJ/ REG. MS.: 10430310120

Und 300 63,00 18.900,00

Prç.Total :

Prç.Total :

15
Compressa gaze, material algodão, largura cerca de 15 cm,
comprimento cerca de 15 cm, características adicionais impregnado
com poliexametileno biguanida. Pacote com 5 unidades.

 KERLIX Ref.: 6665/ 
CARDINAL HEALTH / 

FABRICANTE: COVIDIEN 
IIC  - EUA /  REG. MS: 

81356112342 

Und 250 120,00 30.000,00

Prç.Total :

Prç.Total :

16

Cobertura, material composta de 2 camadas, revestimento interno
espuma de poliuretano, revestimento externo poliuretano na parte
externa, tipo ação bacteriostática, tamanho 10 cm x 10 cm,
características adicionais semi- oclusiva, não aderente, esterilidade
estéril, tipo uso descartável, tipo embalagem individual, impregnado
com poliexametileno biguanida a 0,5 %.

KENDALL ESPUMA AMDX 
10,2 X 10,2/ Ref.: 55544 / 

CARDINAL HEALTH / 
FABRICANTE: COVIDIEN 

IIC  - EUA /  REG. MS: 
81356112340

Und 700 69,90 48.930,00

Prç.Total :

Prç.Total :

DADOS DA EMPRESA

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DO CONTRATO

PROPOSTA COMERCIAL

TELEFONE/FAX (083) 3506 - 2194

INSCRIÇÃO ESTADUAL

João Pessoa/PB, 23 de julho de 2025

RAZÃO SOCIAL SOS COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES 
LTDA

CNPJ 28.167.665/0001-03

ENDEREÇO

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 1375601

OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL? SIM ( X )  NÃO (   )

16.309.862-0

OBJETO: aquisição de curativos conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

AV. ENGENHEIRO CLODOALDO GOUVEIA, 165, CENTRO - JOÃO 
PESSOA/PB - CEP: 58.013-370

sessenta e nove reais e noventa centavos

quarenta e oito mil, novecentos e trinta reais

setenta e oito reais

dois mil, quatrocentos e dezoito reais

cento e vinte reais

trinta mil reais

sessenta e três reais

dezoito mil e novecentos reais

cento e quarenta e cinco reais

quarenta e três mil e quinhentos reais
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17
Película Protetora Tipo: Adesiva , Composição: À Base De Poliuretano
(Pu) , Dimensão: Cerca De 5 X 5 CM, Esterilidade: Estéri

KENDALL ESPUMA 5X5/ 
Ref.: 55544 BAMDX/ 
CARDINAL HEALTH / 

FABRICANTE: COVIDIEN 
IIC  - EUA /  REG. MS: 

81356112348

Und 700 2,29 1.603,00

Prç.Total :

Prç.Total :

26

Curativo / Cobertura Aplicação: P/ Ferida , Aspecto Físico: Malha /
Gaze , Composição: À Base De Celulose C/ Poliacrilato , Componente
1: C/ Polipropileno , Componente 3: C/ Silicone , Componente 4: C/
Phmb , Dimensão: Cerca De 7,5 X 7,5 CM, Esterilidade: Estéril

CURITY 7,6 X 7,6/ Ref. 6112 
/ CARDINAL HEALTH / 

FABRICANTE: COVIDIEN 
IIC  - EUA /  REG. MS: 

81356112344

und 350 70,00 24.500,00

Prç.Total :

Prç.Total :

32
Polihexanida, concentração 0,1 %, forma farmacêutica sabonete líquido.
Frasco de 250 mL.

BIGUASOAP 250ML / 
GAMAN PHARMA/ 

FABRICANTE: SUPORT 
COMÉRCIO E INDÚSTRIA 
DE COSMÉTICOS LTDA-

ME/ORIGEM: BR/ 
PROCED.: SP/ ISENTO DE 
REGISTRO RDC Nº 237 DE 

16/07/2018

Frs 250 
mL

700 32,70 22.890,00

Prç.Total :

Prç.Total :

VALOR TOTAL DA PROPOSTA:

cento e noventa e dois mil, setecentos e quarenta e um reais

trinta e dois reais e setenta centavos

vinte e dois mil, oitocentos e noventa reais

192.741,00TOTAL R$

7. DECLARAMOS MANTER OS PREÇOS PARA PEDIDOS COM APENAS UMA UNIDADE, SEM PEDIDO MÍNIMO PARA DESPACHO.

9. DECLARAMOS TER TOTAL CONHECIMENTO E CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DESTE EDITAL DE PREGÃO E SEUS ANEXOS.

BANCO DO BRASIL /  AG. 11-6  /  CC 418484-X  / JOÃO PESSOA - PB

8. DECLARAMOS SOB AS PENAS DA LEI QUE A EMPRESA ENQUADRA-SE COMO MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE E QUE SE ENCONTRA
DEVIDAMENTE REGISTRADA NO REGISTRO DE EMPRESAS MERCANTINS OU NO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS (CONFORME O CASO).

2. DECLARAMOS TER TOTAL CONHECIMENTO E CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL DESTE PREGÃO E SEUS ANEXOS.

3. DECLARAMOS QUE APÓS O RECEBIMENTO DA ORDEM DE SERVIÇO E OU DA REQUISIÇÃO DE MATERIAL, ENTREGAREMOS O MATERIAL NO PRAZO
IMEDIATO.

4. GARANTIMOS PELO PERÍODO ESTABELECIDO NO EDITAL, CONTADOS DA DATA DE ANTREGA, QUE TODO MATERIAL ESTARÁ EXATAMENTE DE
ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS SOLICITADAS. SE DURANTE ESSE PERÍODO DE GARANTIA OS MATERIAIS APRESENTAREM ALGUMA
IRREGULARIDADE, DEFEITO DE FABRICAÇÃO OU PERDA DA VALIDADE, NOS OBRIGAMOS A SUBSTITUI-LOS OU REPARÁ-LOS DE FORMA A ELIMINAR
TAL IRREGULARIDADE.

5. DECLARAMOS EXPRESSAMENTE QUE O PREÇO CONTIDO NA PROPOSTA INCLUEM TODOS OS CUSTOS E DESPESAS, TAIS COMO E SEM SE LIMITAR A:
CUSTOS DIRETOS E INDIRETOS, DEMAIS ENCARGOS FISCAIS, COMERCIAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, TRIBUTOS INCIDENTES, FRETE, SEGURO E
OUTROS NECESSÁRIOS AO CUMPRIMENTO INTEGRAL DO OBJETO DESTE EDITAL E SEU(S) ANEXO(S).

6. DECLARAMOS EXPRESSAMENTE QUE POSSUI CAPACIDADE DE FORNECIMENTO ANUAL DO OBJETO, QUANTIDADES E COM PRAZO DE VALIDADES DE
NO MÍNIMO UM(01) ANO A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DOS PRODUTOS ORA COTADOS NESTA PROPOSTA.

PROPOSTA: 60 DIAS/  PAGAMENTO: CONFORME EDITAL/  CONDIÇÃO DO PAGAMENTO: CONFORME EDITAL/ PRAZO DE ENTREGA: CONFORME 
EDITAL / PRAZO DE VALIDADE/GARANTIA: 12 MESES OU CONFORME O EDITAL

1. VALOR REFERENTE A ALÍQUOTA DO ICMS CORRESPONDE A 20% DO ICMS DENTRO DO ESTADO DE PB.

setenta reais

vinte e quatro mil e quinhentos reais

dois reais e vinte e nove centavos

um mil, seiscentos e três reais
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

 

CERTIDÃO

 
EMPREGADOR: SOS COMERCIO DE MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 28.167.665/0001-03
CERTIDÃO EMITIDA  em 29/07/2025, às 07:39:49

 
Conforme os registros administrativos do Sistema de Escrituração Digital das
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), certifica-se que o
empregador acima identificado estava, em 25/07/2025, DESOBRIGADO a reservar
percentual de seus cargos para pessoas com deficiência ou beneficiários reabilitados
pela Previdência Social, tendo em vista o não enquadramento na hipótese legal prevista
no art. 93, caput, da Lei nº 8.213 de 1991.

 
1. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/pcdreab/verificar com o código de verificação 
ldLH7M0yShRaKQz. 
2. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros
administrativos do eSocial. Esses dados são declarados pelo próprio
empregador, não havendo validação por parte da Secretaria de Inspeção do
Trabalho. 
3. Os dados das certidões são atualizados diariamente. A presente certidão
reflete a situação do empregador em 25/07/2025. Em regra, o intervalo entre a
data da situação do empregador e a data da emissão da certidão é de 3 (três)
dias, podendo este prazo aumentar em razão de atraso no processamento dos
dados. 
4. Eventuais retificações nos dados enviadas após 25/07/2025 podem não se
refletir nesta certidão. 
5. Esta certidão não abrange autos de infração, termos de compromisso e
decisões judiciais relativos à obrigação de preencher vagas com pessoas com
deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social, conforme art. 93
da Lei nº 8.213 de 1991. 
6. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
7. O cálculo da cota e aferição de seu preenchimento são realizados conforme
definido no Art. 4º da Portaria MTE nº 547 de 11 de abril de 2025. Para o cálculo
da cota são excluídos da base de cálculo os aprendizes contratados e os
afastados por aposentadoria por incapacidade permanente (aposentadoria por
invalidez). O resultado fracionado terá seu arredondamento para o número
inteiro superior. Não são contabilizados para o preenchimento da cota aqueles
empregados com deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social
contratados na modalidade de aprendiz, de contrato intermitente e os afastados
por aposentadoria por incapacidade permanente (aposentadoria por invalidez). 
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Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal (CADIN)
Consulta Contratante Emissão em 29/07/2025, 07:42

Parâmetros: CPF / CNPJ: 28.167.665/0001-03. Situação para a Esfera Federal: REGULAR

Nenhum registro ativo localizado - Situação REGULAR

Código de Validação: OWU5Y2JjMTU5NTZlNGRhODdlNTRjYzQyMjM1N2EzMzBmM2U4ZjhjM2MwMmRlZGM2NjdiYzE5MGY4OWU5OTkwOA==

Para validar esse documento acesse a opção Cadastro -> Validar Relatórios

A apresentação deste documento não dispensa a consulta ao Cadin a ser realizada pela Administração Pública no momento da operação a que se destina
Página 1 de 1
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

29/07/2025 07:27:05Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: SOS COMERCIO DE MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 28.167.665/0001-03

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 28.167.665/0001-03 DUNS®: 944968230
Razão Social: SOS COMERCIO DE MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES LTDA
Nome Fantasia: SOS MATERIAIS MEDICOS
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 23/07/2026
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 01/10/2025 Automática
FGTS 31/07/2025 Automática
Trabalhista Validade: 28/09/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 07/09/2025
Receita Municipal Validade: 23/08/2025

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/06/2026Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 29/07/2025 07:36 de
CPF: 556.XXX.XXX-87      Nome: LAURIANO PEREIRA DA ROSA
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Ass: ____________________________________________________________________________________________
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 DADOS ATUALIZADOS

Dados atualizados até: 25/07/2025

FILTROS APLICADOS:

Período de: 01/2025

Período até: 07/2025

CNPJ / CPF / Código do favorecido: 28.167.665/0001-03

Consulta

DETALHAR MÊS ANO FAVORECIDO TIPO DE FAVORECIDO UF DO FAVORECIDO
MUNICÍPIO DO
FAVORECIDO

VALOR RECEBIDO

01/2025 28.167.665/0001-03 - SOS
COMERCIO DE MATERIAIS
MEDICOS HOSPITALARES LTDA

Entidades Empresariais
Privadas

PB JOÃO PESSOA 4.500,00

02/2025 28.167.665/0001-03 - SOS
COMERCIO DE MATERIAIS
MEDICOS HOSPITALARES LTDA

Entidades Empresariais
Privadas

PB JOÃO PESSOA 1.190,00

03/2025 28.167.665/0001-03 - SOS
COMERCIO DE MATERIAIS
MEDICOS HOSPITALARES LTDA

Entidades Empresariais
Privadas

PB JOÃO PESSOA 792,00

04/2025 28.167.665/0001-03 - SOS
COMERCIO DE MATERIAIS
MEDICOS HOSPITALARES LTDA

Entidades Empresariais
Privadas

PB JOÃO PESSOA 1.354,00

05/2025 28.167.665/0001-03 - SOS
COMERCIO DE MATERIAIS
MEDICOS HOSPITALARES LTDA

Entidades Empresariais
Privadas

PB JOÃO PESSOA 2.040,00

06/2025 28.167.665/0001-03 - SOS
COMERCIO DE MATERIAIS
MEDICOS HOSPITALARES LTDA

Entidades Empresariais
Privadas

PB JOÃO PESSOA 528,00












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https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#2
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#2
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/01/2025&ate=31/01/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=55600994&localidadeFavorecido=18262&cpfCnpj=28.167.665/0001-03
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/02/2025&ate=28/02/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=55600994&localidadeFavorecido=18262&cpfCnpj=28.167.665/0001-03
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/03/2025&ate=31/03/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=55600994&localidadeFavorecido=18262&cpfCnpj=28.167.665/0001-03
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/04/2025&ate=30/04/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=55600994&localidadeFavorecido=18262&cpfCnpj=28.167.665/0001-03
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/05/2025&ate=31/05/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=55600994&localidadeFavorecido=18262&cpfCnpj=28.167.665/0001-03
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/06/2025&ate=30/06/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=55600994&localidadeFavorecido=18262&cpfCnpj=28.167.665/0001-03
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/01/2025&ate=31/01/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=55600994&localidadeFavorecido=18262&cpfCnpj=28.167.665/0001-03
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/01/2025&ate=31/01/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=55600994&localidadeFavorecido=18262&cpfCnpj=28.167.665/0001-03
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/01/2025&ate=31/01/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=55600994&localidadeFavorecido=18262&cpfCnpj=28.167.665/0001-03
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/01/2025&ate=31/01/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=55600994&localidadeFavorecido=18262&cpfCnpj=28.167.665/0001-03
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/02/2025&ate=28/02/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=55600994&localidadeFavorecido=18262&cpfCnpj=28.167.665/0001-03
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/02/2025&ate=28/02/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=55600994&localidadeFavorecido=18262&cpfCnpj=28.167.665/0001-03
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/02/2025&ate=28/02/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=55600994&localidadeFavorecido=18262&cpfCnpj=28.167.665/0001-03
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/02/2025&ate=28/02/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=55600994&localidadeFavorecido=18262&cpfCnpj=28.167.665/0001-03
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/03/2025&ate=31/03/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=55600994&localidadeFavorecido=18262&cpfCnpj=28.167.665/0001-03
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/03/2025&ate=31/03/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=55600994&localidadeFavorecido=18262&cpfCnpj=28.167.665/0001-03
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/03/2025&ate=31/03/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=55600994&localidadeFavorecido=18262&cpfCnpj=28.167.665/0001-03
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/03/2025&ate=31/03/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=55600994&localidadeFavorecido=18262&cpfCnpj=28.167.665/0001-03
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/04/2025&ate=30/04/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=55600994&localidadeFavorecido=18262&cpfCnpj=28.167.665/0001-03
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/04/2025&ate=30/04/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=55600994&localidadeFavorecido=18262&cpfCnpj=28.167.665/0001-03
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/04/2025&ate=30/04/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=55600994&localidadeFavorecido=18262&cpfCnpj=28.167.665/0001-03
https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/recursos-recebidos/favorecido?de=01/04/2025&ate=30/04/2025&faseDespesa=3&tipoFavorecido=2&favorecido=55600994&localidadeFavorecido=18262&cpfCnpj=28.167.665/0001-03
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DETALHAR MÊS ANO FAVORECIDO TIPO DE FAVORECIDO UF DO FAVORECIDO
MUNICÍPIO DO
FAVORECIDO

VALOR RECEBIDO

07/2025 28.167.665/0001-03 - SOS
COMERCIO DE MATERIAIS
MEDICOS HOSPITALARES LTDA

Entidades Empresariais
Privadas

PB JOÃO PESSOA 18.776,24


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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 026/2025 - Processo 64590.000758/2025-94

Em 29/08/2025 às 07:17, faço anexar ao presente processo 64590.000758/2025-94, o(s)
documento(s): 0. PROPOSTA ATUALIZADA PE 90009.2025.pdf, certidao-ldLH7M0yShRaKQz-
2 9 0 7 2 0 2 5 - 0 7 3 9 4 9 . p d f ,  c o n s u l t a _ c o n t r a t a n t e _ 1 7 5 3 7 8 5 6 3 0 1 3 8 . p d f ,
C o n s u l t a C o n s o l i d a d a _ 2 8 1 6 7 6 6 5 0 0 0 1 0 3 _ 2 9 - 7 - 2 0 2 5 . p d f ,
consultarSituacaoFornecedor_28167665000103_2025-07-29.pdf, Recebimento de Recursos por
Favorecido.pdf.

LAURIANO PEREIRA DA ROSA - 1º Ten
Pregoeiro do HGuJP
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HOSPITAL DE GUARNICAO DE JOAO PESSOA
PREGÃO ELETRONICO Nº 90009/2025

UASG Nº 160139

TALITA PALAGANI DO NASCIMENTO GARCIA CNPJ nº 55.765.881/0001-23 
MEI - Microempresário Individual

CONTATO: (82) 98825-1800 - tpngsolucoes@gmail.com   
ENDEREÇO: Rua Durval Guimarães, nº 1178, ponta verde, Maceió - Alagoas.

Dados bancários PJ
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AG. 1106 OP 1292 C/C 000577291496-7

Aquisição de curativos - esta IRP substitui a IRP 6/2025 em função da necessidade de atualização dos CATMAT e valores, a IRP 6/2025 já foi divulgada e teve a 
manifestação de interesse de participação aceitas, em função deste esta IRP não será divulgada.

PROPOSTA DE PREÇOS E PORTIFÓLIO

ITEM DESCRIÇÃO/ FOLDER UNIDADE FOLDER FOLDER MARCA/FABRICANTE VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

2

Malha p/ fixação curativo, tipo: tubular,
material: tecido misto, largura: cerca de 50
mm, adicional: hipoalergênica, apresentação:
rolo. ROLO 10 M

44 POOLFIX
 Nº ANVISA 2501641 112,50 R$ 4.950,00

20

Malha p/ fixação curativo, tipo tubular
material* tecido misto, largura cerca de 30mm,
adicional hipoalergênica, tipo uso descartável,
apresentação rolo
ROLO 10 M

220 POOLFIX
  Nº ANVISA 25O1641 59,44 R$ 13.076,80

R$ 18.026,80

DEZOITO MIL, VINTE E SEIS REAIS E OITENTA CENTAVOS R$ 18.026,80

LINK DO PRODUTO

https://www.raremed.com.br/rede-tubular-elastica-para-fixar-curativo-10-metros-poolfix?
utm_source=Site&utm_medium=GoogleMerchant&utm_campaign=GoogleMerchant&sku=3444&gad_source=1&gad_campaignid=22195223185&gbrai

d=0AAAAABgYX9XwchbbAMMoIGtVPZFrKzcK_&gclid=CjwKCAjwv5zEBhBwEiwAOg2YKMahCgfDveMl4F4GP0xMHuUNkM6Rrjy-
5virHRDU_J6nu1b2PF_MZBoCDk0QAvD_BwE

Local e Prazo de entrega dos produtos e/ou serviços: Conforme termo de referência
Pagamento: conforme termo de referência

VALIDADE DA PROPOSTA: conforme TR/EDITAL

Declaramos ainda que concordamos com todos os termos da presente licitação
Declaramos que a validade desta proposta é de acordo com o EDITAL/ TR desta contratação.

Declaramos expressamente que, no(s) preço(s) acima ofertado(s), estão inclusos todos os custos indiretos tais 
como: impostos, ICMS, IPI, Substituição tributária, taxas, fretes, seguros, e etc.

A ACEITABILIDADE DESTA PROPOSTA É DE RESPONSABILIDADE DO ÓRGÃO.

"A única maneira de fazer um bom trabalho é amando o que você faz". Steve Jobs

MACEIÓ AL, 28 DE JULHO DE 2025.
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Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Empresário(a)

Nome Civil
TALITA PALAGANI DO NASCIMENTO GARCIA

CNPJ Data de Abertura
55.765.881/0001-23 02/07/2024

Nome Empresarial
55.765.881 TALITA PALAGANI DO NASCIMENTO GARCIA

Capital Social
10.000,00

Situação Cadastral Vigente Data da Situação Cadastral
ATIVA 02/07/2024

Endereço Comercial

CEP Logradouro Número
57051-370 RUA IRIS ALAGOENSE 281

Bairro Munícipio UF
FAROL MACEIO AL

Situação Atual
Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI
Período Início Fim
1º período 02/07/2024 -

Atividades

Forma de Atuação
Estabelecimento fixo

Ocupação Principal
Promotor(a) de eventos, independente

Atividade Principal (CNAE)
8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)
Instrutor(a) de arte e cultura em geral, 
independente 8592-9/99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente

Comerciante independente de instrumentos 
musicais e acessórios

4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos 
musicais e acessórios

Comerciante independente de lubrificantes 4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes
Comerciante independente de material 
elétrico 4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico

Comerciante independente de 
eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 
vídeo

4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo
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Comerciante independente de materiais de 
construção em geral

4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

Comerciante independente de artigos do 
vestuário e acessórios 4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

Comerciante de artigos e alimentos para 
animais de estimação (pet shop) 
independente (não incui a venda de 
medicamentos)

4789-0/04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e 
alimentos para animais de estimação

Comerciante independente de artigos 
médicos e ortopédicos 4773-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos

Comerciante independente de peças e 
acessórios novos para veículos automotores

4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores

Comerciante independente de bicicletas e 
triciclos; peças e acessórios

4763-6/03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e 
acessórios

Comerciante independente de sistema de 
segurança residencial

4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e 
doméstico não especificados anteriormente

Comerciante independente de equipamentos 
e suprimentos de informática

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática

Instalador(a) e reparador(a) de sistemas 
centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração, independente

4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar 
condicionado, de ventilação e refrigeração

Comerciante independente de equipamentos 
para escritório 4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório

Este documento é peça do processo 64590.000758/2025-94 Pág 867 de 958



Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos
sanitários, ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições
ao uso de espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades
para fins de verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o
não atendimento dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o
cancelamento deste Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento.*

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual.
A sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: .https://mei.receita.economia.gov.br/certificado
Certificado emitido com base na Resolução nº 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro
e da Legalização de Empresas e Negócios – CGSIM.

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 10:14:43 do dia 01/08/2025 , com validade até o dia 31/08/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: lSuBMHvohKBJR8orELqW

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: 55.765.881 TALITA PALAGANI DO NASCIMENTO GARCIA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 55.765.881/0001-23
Certidão nº: 43995094/2025
Expedição: 01/08/2025, às 10:04:51
Validade: 28/01/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que 55.765.881 TALITA PALAGANI DO NASCIMENTO GARCIA (MATRIZ
E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 55.765.881/0001-23, NÃO
CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

 

CERTIDÃO

 
EMPREGADOR: 55.765.881 TALITA PALAGANI DO NASCIMENTO GARCIA
CNPJ: 55.765.881/0001-23
CERTIDÃO EMITIDA  em 01/08/2025, às 10:03:58

 
Conforme os registros administrativos do Sistema de Escrituração Digital das
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), certifica-se que o
empregador acima identificado estava, em 29/07/2025, DESOBRIGADO a reservar
percentual de seus cargos para pessoas com deficiência ou beneficiários reabilitados
pela Previdência Social, tendo em vista o não enquadramento na hipótese legal prevista
no art. 93, caput, da Lei nº 8.213 de 1991.

 
1. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/pcdreab/verificar com o código de verificação 
IlZAQO3BJccyh1j. 
2. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros
administrativos do eSocial. Esses dados são declarados pelo próprio
empregador, não havendo validação por parte da Secretaria de Inspeção do
Trabalho. 
3. Os dados das certidões são atualizados diariamente. A presente certidão
reflete a situação do empregador em 29/07/2025. Em regra, o intervalo entre a
data da situação do empregador e a data da emissão da certidão é de 3 (três)
dias, podendo este prazo aumentar em razão de atraso no processamento dos
dados. 
4. Eventuais retificações nos dados enviadas após 29/07/2025 podem não se
refletir nesta certidão. 
5. Esta certidão não abrange autos de infração, termos de compromisso e
decisões judiciais relativos à obrigação de preencher vagas com pessoas com
deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social, conforme art. 93
da Lei nº 8.213 de 1991. 
6. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
7. O cálculo da cota e aferição de seu preenchimento são realizados conforme
definido no Art. 4º da Portaria MTE nº 547 de 11 de abril de 2025. Para o cálculo
da cota são excluídos da base de cálculo os aprendizes contratados e os
afastados por aposentadoria por incapacidade permanente (aposentadoria por
invalidez). O resultado fracionado terá seu arredondamento para o número
inteiro superior. Não são contabilizados para o preenchimento da cota aqueles
empregados com deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social
contratados na modalidade de aprendiz, de contrato intermitente e os afastados
por aposentadoria por incapacidade permanente (aposentadoria por invalidez). 
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Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal (CADIN)
Consulta Contratante Emissão em 01/08/2025, 10:20

Parâmetros: CPF / CNPJ: 55.765.881/0001-23. Situação para a Esfera Federal: REGULAR

Nenhum registro ativo localizado - Situação REGULAR

Código de Validação: MmFmMWVkYTkwNDdhY2I5ZTZlY2EwMzYzOTEzNDNhOTI4MWE2NzM3ZDI1YzgxZjhmOGRiMjBmOTQ1MjIwNTU4Mw==

Para validar esse documento acesse a opção Cadastro -> Validar Relatórios

A apresentação deste documento não dispensa a consulta ao Cadin a ser realizada pela Administração Pública no momento da operação a que se destina
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

01/08/2025 10:11:15Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: 55.765.881 TALITA PALAGANI DO NASCIMENTO GARCIA
CNPJ: 55.765.881/0001-23

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 55.765.881/0001-23
Razão Social: 55.765.881 TALITA PALAGANI DO NASCIMENTO GARCIA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 02/07/2026
Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)
MEI: Sim
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 04/10/2025 Automática
FGTS 01/08/2025 Automática
Trabalhista Validade: 29/11/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 27/07/2025 (*)
Receita Municipal Validade: 06/07/2025 (*)

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 01/08/2025 10:01 de
CPF: 556.XXX.XXX-87      Nome: LAURIANO PEREIRA DA ROSA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Este documento é peça do processo 64590.000758/2025-94 Pág 874 de 958

http://www.tst.jus.br/certidao


 DADOS ATUALIZADOS

Dados atualizados até: 30/07/2025

FILTROS APLICADOS:

Período de: 01/2025

Período até: 07/2025

CNPJ / CPF / Código do favorecido: 55.765.881/0001-23

Consulta

DETALHAR MÊS ANO FAVORECIDO TIPO DE FAVORECIDO UF DO FAVORECIDO
MUNICÍPIO DO
FAVORECIDO

VALOR RECEBIDO

04/2025 55.765.881/0001-23 - 55.765.881
TALITA PALAGANI DO
NASCIMENTO GARCIA

Entidades Empresariais
Privadas

AL MACEIÓ 9.714,00

07/2025 55.765.881/0001-23 - 55.765.881
TALITA PALAGANI DO
NASCIMENTO GARCIA

Entidades Empresariais
Privadas

AL MACEIÓ 2.300,00




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https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#2
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#2
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 027/2025 - Processo 64590.000758/2025-94

Em 29/08/2025 às 07:17, faço anexar ao presente processo 64590.000758/2025-94, o(s)
documento(s): PROPOSTA FOLDER PE 900092025 - HGJP - CURATIVOS - PROPOSTA.pdf,
55765881000123_cmei_documento_nivel2_2024-07-03_22-03-22.pdf, Certidão Negativa.pdf,
cert idao_55765881000123.pdf,  cert idao-I lZAQO3BJccyh1j-01082025-100358.pdf,
consulta_contratante_1754054332653.pdf, ConsultaConsolidada_55765881000123_1-8-
2025.pdf, consultarSituacaoFornecedor_55765881000123_2025-08-01.pdf, recursos-
recebidos.pdf.

LAURIANO PEREIRA DA ROSA - 1º Ten
Pregoeiro do HGuJP
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AO

UASG 160139 - HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA - HGU/ JP

Processo Administrativo n° 64590.000758/2025-94)

DATA DE ABERTURA: 23/07/2025 ÀS 08h:00

Item Especificação
PRODUTO 

OFERECIDO
Unid. Quant.

Prc. 

Unit.R$
Prc. Total R$

33

CATMAT: 484966 - Curativo / cobertura, aplicação p/ ferida,

aspecto físico placa c/ borda, composição à base de espuma pu /

hidropolímero / hidrocelular, componente 1 c/ película pu /

polietileno, formato sacral, tamanho g, esterilidade estéril.

33405- Biatain 

Silicone sacral 

25x25/ 

COLOPLAST/ / 

FABRICANTE: 

COLOPLAST A/S - 

DINAMARCA/ 

REG.MS.: 

10430310110

UND 869 77,19 67.078,11

Prç. Unit : setenta e sete reais e dezenove centavos

Prç.Total : sessenta e sete mil e setenta e oito reais e onze centavos

67.078,11

VALOR TOTAL DA PROPOSTA:

sessenta e sete mil e setenta e oito reais e onze centavos

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias

Prazo de entrega: de acordo com edital

Cond. de pagamento: de acordo com edital

Alfares Cleciano Andrade Lustosa

Representante de Vendas

RG: 6.805.232 SSP/PE

CPF: 064.565.634-88

(83) 9.9911-5454

___________________________________

João Pessoa, 23 de julho de 2025

OBJETO: aquisição de curativos conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Prezados Senhores,

Segue proposta de preços abaixo:

TOTAL R$

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90009/2025

MINISTÉRIO DA DEFESA - EXÉRCITO BRASILEIRO

Prazo de validade dos produtos oferecidos: de acordo com o edital

A Tecnocenter Materiais Médicos Hospitalares Ltda declara que:

1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E

ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM

TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) DIAS.

3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO EDITAL DESSE PROCESSO.

Dados Bancários: BANCO DO BRASIL - AGÊNCIA 11-6 - C/ CORRENTE 214484-0 

CNPJ n° 06.948.769/0001-12 

Razão Social: TECNOCENTER MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA 

Dados da empresa:

E-mail: licitacao@tecnocenterpb.com.br

Telefone: (83) 3241-2632

Endereço: Av. Duarte da Silveira, 490, Centro, João Pessoa/ PB - CEP: 58.013-280

Inscrição Estadual nº 16.142.953-0

Inscrição Municipal nº 931446
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Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

Consultado: JOAO LOPES DE AMORIM FILHO

CPF/CNPJ: 270.877.004-72

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 08:56:29 do dia 29/07/2025 , com validade até o dia 28/08/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: 2Fx9Gu9zlUSX3YBrAJ4W

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Este documento é peça do processo 64590.000758/2025-94 Pág 878 de 958
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Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

Consultado: MARCO ANTONIO DE AMORIM

CPF/CNPJ: 354.202.784-72

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 08:56:57 do dia 29/07/2025 , com validade até o dia 28/08/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: AzaG2B7vAZfTaNQwMX95

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

 

CERTIDÃO

 
EMPREGADOR: TECNOCENTER MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 06.948.769/0001-12
CERTIDÃO EMITIDA  em 29/07/2025, às 07:50:59

 
Conforme os registros administrativos do Sistema de Escrituração Digital das
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), certifica-se que o
empregador acima identificado estava, em 25/07/2025, DESOBRIGADO a reservar
percentual de seus cargos para pessoas com deficiência ou beneficiários reabilitados
pela Previdência Social, tendo em vista o não enquadramento na hipótese legal prevista
no art. 93, caput, da Lei nº 8.213 de 1991.

 
1. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/pcdreab/verificar com o código de verificação 
eBwSOQJ4yjp4S6P. 
2. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros
administrativos do eSocial. Esses dados são declarados pelo próprio
empregador, não havendo validação por parte da Secretaria de Inspeção do
Trabalho. 
3. Os dados das certidões são atualizados diariamente. A presente certidão
reflete a situação do empregador em 25/07/2025. Em regra, o intervalo entre a
data da situação do empregador e a data da emissão da certidão é de 3 (três)
dias, podendo este prazo aumentar em razão de atraso no processamento dos
dados. 
4. Eventuais retificações nos dados enviadas após 25/07/2025 podem não se
refletir nesta certidão. 
5. Esta certidão não abrange autos de infração, termos de compromisso e
decisões judiciais relativos à obrigação de preencher vagas com pessoas com
deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social, conforme art. 93
da Lei nº 8.213 de 1991. 
6. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
7. O cálculo da cota e aferição de seu preenchimento são realizados conforme
definido no Art. 4º da Portaria MTE nº 547 de 11 de abril de 2025. Para o cálculo
da cota são excluídos da base de cálculo os aprendizes contratados e os
afastados por aposentadoria por incapacidade permanente (aposentadoria por
invalidez). O resultado fracionado terá seu arredondamento para o número
inteiro superior. Não são contabilizados para o preenchimento da cota aqueles
empregados com deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social
contratados na modalidade de aprendiz, de contrato intermitente e os afastados
por aposentadoria por incapacidade permanente (aposentadoria por invalidez). 
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Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal (CADIN)
Consulta Contratante Emissão em 29/07/2025, 07:45

Parâmetros: CPF / CNPJ: 06.948.769/0001-12 . Situação para a Esfera Federal: REGULAR

Nenhum registro ativo localizado - Situação REGULAR

Código de Validação: YWY5YjZiMzg4YWUzMDQyYmMyN2Y5YTExNmVlY2YwNjA3ZDI0Mjc2MzlmNjkxMjk1YTdmMDM5NTUxZjJjODE4Yw==

Para validar esse documento acesse a opção Cadastro -> Validar Relatórios

A apresentação deste documento não dispensa a consulta ao Cadin a ser realizada pela Administração Pública no momento da operação a que se destina
Página 1 de 1
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

29/07/2025 07:58:28Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: TECNOCENTER MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 06.948.769/0001-12

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 06.948.769/0001-12 DUNS®: 678893328
Razão Social: TECNOCENTER MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES LTDA
Nome Fantasia: TECNOCENTER
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 18/12/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 10/01/2026 Automática
FGTS 14/08/2025 Automática
Trabalhista Validade: 12/01/2026 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 08/08/2025
Receita Municipal Validade: 14/09/2025

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/06/2026Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 29/07/2025 08:52 de
CPF: 556.XXX.XXX-87      Nome: LAURIANO PEREIRA DA ROSA
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Ass: ____________________________________________________________________________________________
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 DADOS ATUALIZADOS

Dados atualizados até: 25/07/2025

FILTROS APLICADOS:

Período de: 01/2025

Período até: 07/2025

CNPJ / CPF / Código do favorecido: 06.948.769/0001-12

Consulta

DETALHAR MÊS ANO FAVORECIDO TIPO DE FAVORECIDO UF DO FAVORECIDO
MUNICÍPIO DO
FAVORECIDO

VALOR RECEBIDO

01/2025 06.948.769/0001-12 -
TECNOCENTER MATERIAIS
MEDICOS HOSPITALARES LTDA

Entidades Empresariais
Privadas

PB JOÃO PESSOA 1.996,19

02/2025 06.948.769/0001-12 -
TECNOCENTER MATERIAIS
MEDICOS HOSPITALARES LTDA

Entidades Empresariais
Privadas

PB JOÃO PESSOA 6.856,61

03/2025 06.948.769/0001-12 -
TECNOCENTER MATERIAIS
MEDICOS HOSPITALARES LTDA

Entidades Empresariais
Privadas

PB JOÃO PESSOA 385,03

04/2025 06.948.769/0001-12 -
TECNOCENTER MATERIAIS
MEDICOS HOSPITALARES LTDA

Entidades Empresariais
Privadas

PB JOÃO PESSOA 14.879,51

05/2025 06.948.769/0001-12 -
TECNOCENTER MATERIAIS
MEDICOS HOSPITALARES LTDA

Entidades Empresariais
Privadas

PB JOÃO PESSOA 11.284,58

06/2025 06.948.769/0001-12 -
TECNOCENTER MATERIAIS
MEDICOS HOSPITALARES LTDA

Entidades Empresariais
Privadas

PB JOÃO PESSOA 6.078,13












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DETALHAR MÊS ANO FAVORECIDO TIPO DE FAVORECIDO UF DO FAVORECIDO
MUNICÍPIO DO
FAVORECIDO

VALOR RECEBIDO

07/2025 06.948.769/0001-12 -
TECNOCENTER MATERIAIS
MEDICOS HOSPITALARES LTDA

Entidades Empresariais
Privadas

PB JOÃO PESSOA 30.870,01


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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 028/2025 - Processo 64590.000758/2025-94

Em 29/08/2025 às 07:18, faço anexar ao presente processo 64590.000758/2025-94, o(s)
documento(s): 1_PROPOSTA_NEGOCIADA_23.07.25_PE 90009.2025_HGU JP.pdf, Certidão
Negativa.pdf, Certidão Negativa-1.pdf, certidao-eBwSOQJ4yjp4S6P-29072025-075059.pdf,
consulta_contratante_1753785855194.pdf, ConsultaConsolidada_06948769000112_29-7-
2025.pdf, consultarSituacaoFornecedor_06948769000112_2025-07-29.pdf, recursos-
recebidos.pdf.

LAURIANO PEREIRA DA ROSA - 1º Ten
Pregoeiro do HGuJP
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Ata de Registro de Preços 60/2025

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

60/2025 160139-HOSPITAL DE GUARNICAO DE JOAO 
PESSOA

LAURIANO PEREIRA DA 
ROSA

31/07/2025 13:46 (v 
4.1)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 64590.000758/2025-94

1. DO OBJETO

 Processo Administrativo n° 64590.000758/2025-94

Ata de Registro de Preços nº 90009/2025

O Hospital de Guarnição de João Pessoa, com sede na Av Epitácio Pessoa 2121, bairro Dos Estados, na cidade de João Pessoa-
PB, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 09.544.418/0001- 24, neste ato representado pela sua Diretora Ten Cel Michele de oliveira
Fraga, nomeada  pela Portaria nº C Ex nº 730, de 23 de maio de 2024, publicada no DOU n 100 de 24 de  maio de 2024,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90009
/2025, processo administrativo n.º  64590.000758/2025-94, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na (s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as
condições previstas no Edital de licitação nº 13/2025, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril
de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de curativos,
especificado(s) no(s) item(ns) 1.1 do Termo de Referência, anexo do n.º 0013  I   edital de licitação 
/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido

ndentemente de transcrição.registrados, indepe

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item

do

TR

PRIME MEDICAL COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO LTDA  - CNPJ n° 09.342.946/0001-00- ENDEREÇO: 
RUA ITAGI, Nº 413, QUADRA 09, GALPÃO 03,09,10, LOTEAMENTO JARDIM BELO HORIZONTE - BAIRRO: 
PITANGUEIRAS - CIDADE: LAURO DE FREITAS - BA -CEP: 42.701-370 - E-MAIL: 
canalgoverno@primemedical.com.br e canalgoverno1@primemedical.com.br

Especificação Marca Fabricante Unidade Quantidade
Valor

Unitário R$

Valor

Total R$

Este documento é peça do processo 64590.000758/2025-94 Pág 887 de 958



UASG 160139 Ata de Registro de Preços 60/2025

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Modelo Ata de Registro de Preços - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: ABR/2025

2 de 9

34

Compressa gaze, material algodão, largura 
cerca de 15 cm, comprimento cerca de 15 
cm, características adicionais impregnado 
com
poliexametileno biguanida.  Pacote com 5 
unidades. RMS 81356112342
MODELO KERLIX 6665.
VALIDADE: 2 (dois) anos

CARDINAL CARDINAL 
HEALTH

Und 750 110,00 82.500,00

2.2. Não há listagem do cadastro de reserva 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o Hospital da Guarnição de João Pessoa - UASG 160139 - Local de
entrega: Av Epitácio Pessoa 2121, Bairro Dos Estados, João Pessoa/PB – CEP 58030-002.

Item Unidade Quantidade

34 Und 250

     

3.2 Além do gerenciador, é órgãos público participantes do registro de preços:

3.2.1 Hospital de Guarnição de Natal - UASG 160345 - Av Hermes da Fonseca, 1385 - Bairro Tirol,
Natal-RN - CEP 59.015-145 

Item Unidade Quantidade

34 Und 250

     

3.2.2 Hospital Naval de Natal - UASG 783701 - Rua Silvio Pélico, s/n, Alecrim, Natal/RN

Item Unidade Quantidade

34 Und 250

     

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de
registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2.   demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.
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4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3.   Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado
o prazo de vigência da ata.

4.4.   O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da
ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões
 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que
aderirem à ata de registro de preços.

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata
de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no
item 4.7.

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando
sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.
 

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período,
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. Em caso de prorrogação da ata, poderá  ser renovado o quantitativo originalmente
registrado
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5.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

5.2.1.   O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto no e se obrigar nos limites dela;  edital 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:

        5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

    5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes,
nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no  e edital;

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou
o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de
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preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando
o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização
nos termos do , poderá:edital

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou
dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº
14.133, de 2021[A1] ;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de
2021.
    6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos para a contratação;
    6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.
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7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução
do preço registrado.
    7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.
        7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.
       7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.
    7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
   7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
       7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos
termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação
aplicável.

      7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
       7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.
       7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
        7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.
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8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

    8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

    8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023[A2] .

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
    9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
   9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;
   9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto
nº 11.462, de 2023; ou
   9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
        9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da
ampla defesa.
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9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:
    9.4.1. Por razão de interesse público;

    9.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

   9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e   27, § 4º, ambos do
Decreto nº 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1.  O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no .  edital

       10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente  após[A1] 
terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, XIV, do Decreto nº 11.462, de
2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos
ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 8º, IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2(duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

João Pessoa-PB e data conforme assinatura eletrônica
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12. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

MICHELE DE OLIVEIRA FRAGA
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 31/07/2025 às 13:46:12.

 

 

 

 

 

 

KALIL AUAD BRANDAO
representante legal
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Ata de Registro de Preços 103/2025

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

103/2025 160139-HOSPITAL DE GUARNICAO DE JOAO 
PESSOA

LAURIANO PEREIRA DA 
ROSA

31/07/2025 13:45 (v 
2.0)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 64590.000758/2025-94

1. DO OBJETO

 Processo Administrativo n° 64590.000758/2025-94

Ata de Registro de Preços nº 103/2025

O Hospital de Guarnição de João Pessoa, com sede na Av Epitácio Pessoa 2121, bairro Dos Estados, na cidade de João Pessoa-
PB, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 09.544.418/0001- 24, neste ato representado pela sua Diretora Ten Cel Michele de oliveira
Fraga, nomeada  pela Portaria nº C Ex nº 730, de 23 de maio de 2024, publicada no DOU n 100 de 24 de  maio de 2024,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90009
/2025, processo administrativo n.º  64590.000758/2025-94, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na (s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as
condições previstas no Edital de licitação nº 13/2025, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril
de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de curativos,
especificado(s) no(s) item(ns) 1.1 do Termo de Referência, anexo do n.º 0013  I   edital de licitação 
/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido

ndentemente de transcrição.registrados, indepe

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item

do

TR

 TECNOCENTER MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ n° 
06.948.769/0001-12 - E-mail: licitacao@tecnocenterpb.com.br - Telefone: (83) 3241-
2632 -Endereço: Av. Duarte da Silveira, 490, Centro, João Pessoa/ PB - CEP: 58.013-
280 

Especificação Marca Fabricante UnidadeQuantidade

Valor

Unitário 

R$

Valor

Total R$
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33   

Curativo
/cobertura, aplicação p
/ ferida, aspecto físico 
placa c/ borda, 
composição à base de 
espuma pu
/  hidropolímero / 
hidrocelular, 
componente 1 c
/  películapu / 
polietileno, formato 
sacral, tamanho g, 
esterilidade estéril.

Biatain 
Silicone 
sacral 
25x25/

COLOPLAST 
A/S -

Und 869 77,19 67.078,11

2.2. Não há listagem do cadastro de reserva 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o Hospital da Guarnição de João Pessoa - UASG 160139 - Local de
entrega: Av Epitácio Pessoa 2121, Bairro Dos Estados, João Pessoa/PB – CEP 58030-002.

Item Unidade Quantidade

33 Und 400

     

3.2 Além do gerenciador, é órgãos público participantes do registro de preços:

3.2.1 Hospital de Guarnição de Natal - UASG 160345 - Av Hermes da Fonseca, 1385 - Bairro Tirol,
Natal-RN - CEP 59.015-145 

Item Unidade Quantidade

33 Und 369

     

3.2.2 Hospital Naval de Natal - UASG 783701 - Rua Silvio Pélico, s/n, Alecrim, Natal/RN

Item Unidade Quantidade

33 Und 100

     

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de
registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2.   demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
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4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3.   Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado
o prazo de vigência da ata.

4.4.   O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da
ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões
 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que
aderirem à ata de registro de preços.

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata
de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no
item 4.7.

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando
sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.
 

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período,
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

Este documento é peça do processo 64590.000758/2025-94 Pág 898 de 958



UASG 160139 Ata de Registro de Preços 103/2025

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Modelo Ata de Registro de Preços - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: ABR/2025

4 de 9

5.1.1. Em caso de prorrogação da ata, poderá  ser renovado o quantitativo originalmente
registrado

5.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

5.2.1.   O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto no e se obrigar nos limites dela;  edital 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:

        5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

    5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes,
nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no  e edital;

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
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5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou
o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando
o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização
nos termos do , poderá:edital

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou
dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº
14.133, de 2021[A1] ;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de
2021.
    6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos para a contratação;
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    6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução
do preço registrado.
    7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.
        7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.
       7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.
    7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
   7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
       7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos
termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação
aplicável.

      7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
       7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.
       7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
        7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.
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8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

    8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

    8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023[A2] .

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
    9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
   9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;
   9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto
nº 11.462, de 2023; ou
   9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
        9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da
ampla defesa.
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9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:
    9.4.1. Por razão de interesse público;

    9.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

   9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e   27, § 4º, ambos do
Decreto nº 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1.  O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no .  edital

       10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente  após[A1] 
terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, XIV, do Decreto nº 11.462, de
2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos
ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 8º, IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2(duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

João Pessoa-PB e data conforme assinatura eletrônica
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12. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

MICHELE DE OLIVEIRA FRAGA
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 31/07/2025 às 13:45:06.

 

 

 

 

 

 

ALFARES CLECIANO ANDRADE LUSTOSA
Autoridade competente
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Ata de Registro de Preços 104/2025

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

104/2025 160139-HOSPITAL DE GUARNICAO DE JOAO 
PESSOA

LAURIANO PEREIRA DA 
ROSA

31/07/2025 13:44 (v 
2.0)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 64590.000758/2025-94

1. DO OBJETO

 Processo Administrativo n° 64590.000758/2025-94

Ata de Registro de Preços nº 104/2025

O Hospital de Guarnição de João Pessoa, com sede na Av Epitácio Pessoa 2121, bairro Dos Estados, na cidade de João Pessoa-
PB, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 09.544.418/0001- 24, neste ato representado pela sua Diretora Ten Cel Michele de oliveira
Fraga, nomeada  pela Portaria nº C Ex nº 730, de 23 de maio de 2024, publicada no DOU n 100 de 24 de  maio de 2024,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90009
/2025, processo administrativo n.º  64590.000758/2025-94, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na (s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as
condições previstas no Edital de licitação nº 13/2025, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril
de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de curativos,
especificado(s) no(s) item(ns) 1.1 do Termo de Referência, anexo do n.º 0013  I   edital de licitação 
/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido

ndentemente de transcrição.registrados, indepe

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item

do

TR

 GOLDMED IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS  HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 28.215.470/0001-91
Avenida Barão Homem de Melo, N° 4444, Bloco II, Sala 601, Estoril, Belo Horizonte, Minas Gerais. 30.494-270 – Belo 
Horizonte – MG - Fone/Fax: +55 (31) 2531.0619
E-mail: licitacao@goldmedimport.com.br (Leandro Dias Teixeira)

Especificação Marca Fabricante Unidade Quantidade
Valor

Unitário R$

Valor

Total R$
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5

Curativo, não aderente, não oclusivo, flexível 
e adaptável, composto por
uma rede têxtil 100% de poliéster impregnada 
com tecnologia lipido
coloide. Estéril.Embalado individualmente. 
Uso único. Tamanho
aproximado: 10x 10 cm.
Oferecemos:
Caixa com 10 unidades.
Modelo: Pharma Jelly Net - JN100100
Tamanho: 10 x 10 cm
Registro MS: 81606090049 Procedência: 
Importado País de origem: Egito

Pharmaplast Pharmaplast 
S.A.E

Und 500 71,93 35.965,00

22

Curativo / Cobertura Aplicação: P/ Ferida , 
Aspecto Físico: Malha / Gaze,
Composição: À Base De Cmc E Partículas 
Lipofílicas, Componente 1: C/
Poliéster , Componente 4: C/ Prata , Dimensão: 
Cerca De 15 X 15 CM,
Esterilidade: Estéril.
Oferecemos:
Caixa com 10 unidades.
Modelo: Fibrosol Ag Non Adhesive - FibAgEx 
1515
Tamanho: 15 x 15 cm
Registro MS: 81606090032 Procedência: 
Importado País de origem: Egito

Pharmaplast Pharmaplast 
S.A.E

Und 100 161,60 16.160,00

2.2. Não há listagem do cadastro de reserva 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o Hospital da Guarnição de João Pessoa - UASG 160139 - Local de
entrega: Av Epitácio Pessoa 2121, Bairro Dos Estados, João Pessoa/PB – CEP 58030-002.

Item Unidade Quantidade

5 Und 200

     

3.2 Além do gerenciador, é órgãos público participantes do registro de preços:

3.2.1 Hospital de Guarnição de Natal - UASG 160345 - Av Hermes da Fonseca, 1385 - Bairro Tirol,
Natal-RN - CEP 59.015-145 

Item Unidade Quantidade

5 Und 200

     

3.2.2 Hospital Naval de Natal - UASG 783701 - Rua Silvio Pélico, s/n, Alecrim, Natal/RN

Item Unidade Quantidade

5 Und 100

22 Und 100
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de
registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2.   demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3.   Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado
o prazo de vigência da ata.

4.4.   O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da
ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões
 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que
aderirem à ata de registro de preços.

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata
de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no
item 4.7.

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando
sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de
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programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.
 

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período,
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. Em caso de prorrogação da ata, poderá  ser renovado o quantitativo originalmente
registrado

5.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

5.2.1.   O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto no e se obrigar nos limites dela;  edital 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:

        5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

    5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.
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5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes,
nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no  e edital;

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou
o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando
o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização
nos termos do , poderá:edital

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
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6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou
dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº
14.133, de 2021[A1] ;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de
2021.
    6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos para a contratação;
    6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução
do preço registrado.
    7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.
        7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.
       7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.
    7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
   7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
       7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
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deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos
termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação
aplicável.

      7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
       7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.
       7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
        7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

    8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

    8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023[A2] .

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.
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9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
    9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
   9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;
   9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto
nº 11.462, de 2023; ou
   9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
        9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da
ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:
    9.4.1. Por razão de interesse público;

    9.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

   9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e   27, § 4º, ambos do
Decreto nº 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1.  O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no .  edital

       10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente  após[A1] 
terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, XIV, do Decreto nº 11.462, de
2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos
ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 8º, IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.
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11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2(duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

João Pessoa-PB e data conforme assinatura eletrônica

 

 

12. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

MICHELE DE OLIVEIRA FRAGA
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 31/07/2025 às 13:44:48.

 

 

 

 

 

 

TERESINHA DE FATIMA POVOA
Representante legal
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Ata de Registro de Preços 105/2025

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

105/2025 160139-HOSPITAL DE GUARNICAO DE JOAO 
PESSOA

LAURIANO PEREIRA DA 
ROSA

31/07/2025 13:44 (v 
3.0)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 64590.000758/2025-94

1. DO OBJETO

 Processo Administrativo n° 64590.000758/2025-94

Ata de Registro de Preços nº 105/2025

O Hospital de Guarnição de João Pessoa, com sede na Av Epitácio Pessoa 2121, bairro Dos Estados, na cidade de João Pessoa-
PB, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 09.544.418/0001- 24, neste ato representado pela sua Diretora Ten Cel Michele de oliveira
Fraga, nomeada  pela Portaria nº C Ex nº 730, de 23 de maio de 2024, publicada no DOU n 100 de 24 de  maio de 2024,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90009
/2025, processo administrativo n.º  64590.000758/2025-94, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na (s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as
condições previstas no Edital de licitação nº 13/2025, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril
de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de curativos,
especificado(s) no(s) item(ns) 1.1 do Termo de Referência, anexo do n.º 0013  I   edital de licitação 
/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido

ndentemente de transcrição.registrados, indepe

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item

do

TR

PROVIDE HOSPITALAR LTDA – CNPJ 43.573.889/0001-09 – AV DAS TORRES, 6417 – JARDIM DIAMANTE – 
MARINGÁ-PR – CEP 87024-190 - TELEFONE: (44) 3052-7026 EMAIL: licitacoes@providehospitalar.com.br

Especificação Marca Fabricante Unidade Quantidade
Valor

Unitário R$

Valor

Total R$

Solução para irrigação/limpeza CASEX CASEX Fra 350ml 800 44,99 35.992,00
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11

e descontaminação de feridas,
composta de 0,1% de Polihexanida (PHMB), 
0,1% de Betaina e 99,8% de água
purificada por sistema de osmose reversa ou 
por destilação. Para limpeza, irrigação, 
hidratação, descontaminação dérmica,
mantendo as condições ideais para a correta
cicatrização. Estéril, não possui efeito 
alergênico e não possui efeito irritante 
primário e cumulativo. Frasco com
350 mL. Solução.

12
Solução a base de gel com polihexanida a 0,1 
%, EDTA, forma farmacêutica hidrogel.
Bisnaga com 100 g ou 100 mL

HELIANTO HELIANTO Fr 100ml 600 28,29 16.9789,40

28

Curativo / Cobertura Aplicação: P/ Ferida, 
Aspecto Físico: Frasco C/ Gel, Composição: 
À Base De Hidrogel , Componente 4: C/ Phmb 
, Esterilidade: Estéril

CASEX CASEX Und 300 24,99 7.497,00

2.2. Não há listagem do cadastro de reserva 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o Hospital da Guarnição de João Pessoa - UASG 160139 - Local de
entrega: Av Epitácio Pessoa 2121, Bairro Dos Estados, João Pessoa/PB – CEP 58030-002.

Item Unidade Quantidade

11 Fra 350ml 300

12 Fra 100ml 200

28 Und 100

3.2 Além do gerenciador, é órgãos público participantes do registro de preços:

3.2.1 Hospital de Guarnição de Natal - UASG 160345 - Av Hermes da Fonseca, 1385 - Bairro Tirol,
Natal-RN - CEP 59.015-145 

Item Unidade Quantidade

11 Fra 350ml 300

12 Fra 100ml 200

28 Und 100

3.2.2 Hospital Naval de Natal - UASG 783701 - Rua Silvio Pélico, s/n, Alecrim, Natal/RN

Item Unidade Quantidade

11 Fra 350ml 200

12 Fra 100ml 200

28 Und 100

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de
registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
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4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2.   demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3.   Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado
o prazo de vigência da ata.

4.4.   O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da
ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões
 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que
aderirem à ata de registro de preços.

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata
de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no
item 4.7.

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando
sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.
 

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
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5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período,
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. Em caso de prorrogação da ata, poderá  ser renovado o quantitativo originalmente
registrado

5.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

5.2.1.   O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto no e se obrigar nos limites dela;  edital 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:

        5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

    5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes,
nas seguintes hipóteses:
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5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no  e edital;

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou
o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando
o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização
nos termos do , poderá:edital

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou
dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº
14.133, de 2021[A1] ;
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6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de
2021.
    6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos para a contratação;
    6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução
do preço registrado.
    7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.
        7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.
       7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.
    7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
   7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
       7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos
termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação
aplicável.

      7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
       7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.
       7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
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registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
        7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

    8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

    8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023[A2] .

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
    9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
   9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;
   9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto
nº 11.462, de 2023; ou
   9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
        9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante
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decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da
ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:
    9.4.1. Por razão de interesse público;

    9.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

   9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e   27, § 4º, ambos do
Decreto nº 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1.  O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no .  edital

       10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente  após[A1] 
terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, XIV, do Decreto nº 11.462, de
2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos
ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 8º, IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2(duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

João Pessoa-PB e data conforme assinatura eletrônica
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12. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

MICHELE DE OLIVEIRA FRAGA
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 31/07/2025 às 13:44:25.

 

 

 

 

 

 

VINICIUS MILIORINI BOTTI
Representante legal
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Ata de Registro de Preços 106/2025

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

106/2025 160139-HOSPITAL DE GUARNICAO DE JOAO 
PESSOA

LAURIANO PEREIRA DA 
ROSA

31/07/2025 13:44 (v 
2.0)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 64590.000758/2025-94

1. DO OBJETO

 Processo Administrativo n° 64590.000758/2025-94

Ata de Registro de Preços nº 106/2025

O Hospital de Guarnição de João Pessoa, com sede na Av Epitácio Pessoa 2121, bairro Dos Estados, na cidade de João Pessoa-
PB, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 09.544.418/0001- 24, neste ato representado pela sua Diretora Ten Cel Michele de oliveira
Fraga, nomeada  pela Portaria nº C Ex nº 730, de 23 de maio de 2024, publicada no DOU n 100 de 24 de  maio de 2024,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90009
/2025, processo administrativo n.º  64590.000758/2025-94, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na (s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as
condições previstas no Edital de licitação nº 13/2025, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril
de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de curativos,
especificado(s) no(s) item(ns) 1.1 do Termo de Referência, anexo do n.º 0013  I   edital de licitação 
/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido

ndentemente de transcrição.registrados, indepe

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item

do

TR

SABRINA MARTHA RAMALHO MENDES COMÉRCIO DE ARTIGOS MÉDICOS- CNPJ: 24.958.749/0001-04 -Rua 
Arquiteto Hermenegildo di Lascio, 230 - Miramar. João Pessoa - PB. CEP: 58-042-140
(83) 3185-7271 / (83) 9 8881-0614 - WESLLANYA.VASCONCELOS@ALFASAUDE.COM

Especificação Marca Fabricante Unidade Quantidade
Valor

Unitário R$

Valor

Total R$

Curativo em forma de gel, a base de GEL COPAIBA PIELSANA Fr 100ml 300 55,28 16.584,00
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6

ácidos graxos essenciais, associado a 
óleos de melaleuca e copaíba, rico em 
ácidos linoleico e oleico, contendo ainda 
ácido cáprico, caprílico, láurico, 
palmítico, miristico, esteárico, palmitato 
de retinol (vitamina a), acetato de 
tocoferol (vitamina e) e lecitina de soja. 
Registro na ANVISA como correlato 
classe de risco IV, com indicação para 
prevenção e tratamento de feridas. 
Bisnaga de 100 g. Reg anvisa
80175820005

100G

10

Sistema de compressão, tipo: bandagem, 
composto por duas camadas que 
fornecem a pressão terapêutica. A 
primeira, bandagem moderadamente 
elástica, macia e confotável, absorve o 
exsudatoe não se desfaz. A segunda, 
bandagem e elástica autoaderente. Com 
marcador de pressão, tamanho 18 x 25 
cm tornozelo. VENOSAN/ 
SUPRASORB A+ AG VENOSAN

TCS  VENOSAN Und 250 181,99

13

Curativo, tipo malha hidrófoba, material 
tela de poliamida, revestimento com prata 
iônica, dimensão cerca de 10 x 10 cm, 
permeabilidade semipermeável, 
componentes não aderente, característica 
adicional recortável, estéril, uso 
único Reg anvisa
80102513240

SUPRASORB A+ 
AG

VENOSAN Und 800 64,99

27

Curativo / Cobertura Aplicação: P/ Ferida 
, Aspecto Físico: Membrana , 
Composição: À Base De Celulose , 
Dimensão: Cerca De 7,5 X 10 CM, 
Esterilidade: Estéril Reg anvisa
80102511874

PHMB SUPRASORB VENOSAN Und 300 166,00

30

Protetor cutâneo para proteção de 
dermatite associada incontinência, sem 
fragrância e livre de parabenos, 
embalagem individual bisnaga com 
aproximadamente 30g. Forma 
farmacêutica creme Reg anvisa
236160004

DERMAMON 50 G PIELSANA Bisnaga 
30g

160 38,79

2.2. Não há listagem do cadastro de reserva 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o Hospital da Guarnição de João Pessoa - UASG 160139 - Local de
entrega: Av Epitácio Pessoa 2121, Bairro Dos Estados, João Pessoa/PB – CEP 58030-002.

Item Unidade Quantidade

6
Fr 100ml

100

10
Und

100

Und

6.206,40

45.497,50

51.992,00

49.800,00
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13 300

27
Und

100

 
 

 

3.2 Além do gerenciador, é órgãos público participantes do registro de preços:

3.2.1 Hospital de Guarnição de Natal - UASG 160345 - Av Hermes da Fonseca, 1385 - Bairro Tirol,
Natal-RN - CEP 59.015-145 

Item Unidade Quantidade

6
Fr 100ml

100

10
Und

100

13
Und

300

27
Und

100

 
 

 

3.2.2 Hospital Naval de Natal - UASG 783701 - Rua Silvio Pélico, s/n, Alecrim, Natal/RN

Item Unidade Quantidade

6
Fr 100ml

100

10
Und

50

13
Und

200

27
Und

100

30
Bisnaga 30g

160

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de
registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
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4.1.2.   demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3.   Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado
o prazo de vigência da ata.

4.4.   O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da
ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões
 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que
aderirem à ata de registro de preços.

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata
de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no
item 4.7.

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando
sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.
 

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
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5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período,
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. Em caso de prorrogação da ata, poderá  ser renovado o quantitativo originalmente
registrado

5.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

5.2.1.   O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto no e se obrigar nos limites dela;  edital 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:

        5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

    5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes,
nas seguintes hipóteses:
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5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no  e edital;

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou
o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando
o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização
nos termos do , poderá:edital

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou
dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº
14.133, de 2021[A1] ;
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6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de
2021.
    6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos para a contratação;
    6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução
do preço registrado.
    7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.
        7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.
       7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.
    7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
   7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
       7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos
termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação
aplicável.

      7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
       7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.
       7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
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registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
        7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

    8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

    8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023[A2] .

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
    9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
   9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;
   9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto
nº 11.462, de 2023; ou
   9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
        9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante
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decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da
ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:
    9.4.1. Por razão de interesse público;

    9.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

   9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e   27, § 4º, ambos do
Decreto nº 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1.  O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no .  edital

       10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente  após[A1] 
terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, XIV, do Decreto nº 11.462, de
2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos
ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 8º, IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2(duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

João Pessoa-PB e data conforme assinatura eletrônica
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12. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

MICHELE DE OLIVEIRA FRAGA
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 31/07/2025 às 13:44:09.

 

 

 

 

 

 

SABRINA MARTHA RAMALHO MENDES
Representante legal
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Ata de Registro de Preços 107/2025

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

107/2025 160139-HOSPITAL DE GUARNICAO DE JOAO 
PESSOA

LAURIANO PEREIRA DA 
ROSA

31/07/2025 13:43 (v 
3.0)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 64590.000758/2025-94

1. DO OBJETO

 Processo Administrativo n° 64590.000758/2025-94

Ata de Registro de Preços nº 107/2025

O Hospital de Guarnição de João Pessoa, com sede na Av Epitácio Pessoa 2121, bairro Dos Estados, na cidade de João Pessoa-
PB, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 09.544.418/0001- 24, neste ato representado pela sua Diretora Ten Cel Michele de oliveira
Fraga, nomeada  pela Portaria nº C Ex nº 730, de 23 de maio de 2024, publicada no DOU n 100 de 24 de  maio de 2024,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90009
/2025, processo administrativo n.º  64590.000758/2025-94, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na (s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as
condições previstas no Edital de licitação nº 13/2025, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril
de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de curativos,
especificado(s) no(s) item(ns) 1.1 do Termo de Referência, anexo do n.º 0013  I   edital de licitação 
/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido

ndentemente de transcrição.registrados, indepe

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item

do

TR

SOS COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ 8.167.665/0001-03 - AV. ENGENHEIRO 
CLODOALDO GOUVEIA, 165, CENTRO - JOÃO PESSOA/PB - CEP: 58.013-370 -  (083) 3506 - 2194 -  email sos.
matmedico@gmail.com

Especificação Marca Fabricante Unidade Quantidade
Valor

Unitário R$

Valor

Total R$

Curativo / cobertura, aplicação p/ ferida, SILICONE BIATAIN Und 31 78,00 2.418,00
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4

aspecto físico placa c/ borda, composição à 
base de espuma pu / hidropolímero 
/  hidrocelular, componente 1 c/ película pu / 
polietileno, formato sacral, tamanho g,
esterilidade estéril. ORIGEM: 
DINAMARCA  PROCED.: RJ/ REG.MS.:
10430310110

15x19/
COD.33404/ 

COLOPLAST 
/
 

14

Curativo estéril, não aderente, em forma de 
placa, absorvente, resistente à tração, 
composto por duas camadas de 100% 
hidrofibra, carboximetilcelulose sódica e 
prata, e/ou com ácido etilenodiamino
tetraacético, cloreto de benzetonio e fibra de 
celulose regenerada,
tamanho 10X10 cm. ORIGEM:
DINAMARCA / PROCED.:
RJ/ REG. MS.: 10430310120

ALGINATO 
AG

10x10 / COD. 
3760/

COLOPLAST 
/

BIATAIN Und 300 63,00 18.900,00

15

BIATAIN ALGINATO AG 10x10 / COD. 
3760/ COLOPLAST / ORIGEM:
DINAMARCA / PROCED.: RJ/ REG. MS.: 
10430310120 REG. MS:
81356112342

KERLIX 
Ref.: 6665/

CARDINAL 
HEALTH /

COVIDIEN
IIC - EUA

Und 250 120,00

16

Cobertura, material composta de 2 camadas, 
revestimento interno
espuma de poliuretano, revestimento 
externo poliuretano na parte
externa, tipo ação bacteriostática, tamanho 
10 cm x 10 cm,
características adicionais semi- oclusiva, não 
aderente, esterilidade
estéril, tipo uso descartável, tipo embalagem 
individual, impregnado
com poliexametileno biguanida a 0,5 %. 
REG. MS:
81356112340

KENDALL 
ESPUMA 

AMDX
10,2 X 10,2/ 
Ref.: 55544 /
CARDINAL 
HEALTH /

 

COVIDIEN
IIC - EUA

Und 700 69,90

26

Curativo / Cobertura Aplicação: P/ Ferida , 
Aspecto Físico: Malha / Gaze , Composição: 
À Base De Celulose C/ Poliacrilato , 
Componente 1: C/ Polipropileno , 
Componente 3: C/ Silicone , Componente 4: 
C/ Phmb , Dimensão: Cerca De 7,5 X 7,5 
CM, Esterilidade: Estéril REG. MS:
81356112344

CURITY 7,6 
X 7,6/ Ref. 

6112
/ CARDINAL 

HEALTH /

COVIDIEN
IIC - EUA /

Und 350 70,00

32

Polihexanida, concentração 0,1 %, forma 
farmacêutica sabonete líquido.
Frasco de 250 mL. ORIGEM: BR/
PROCED.: SP/ ISENTO DE
REGISTRO RDC Nº 237 DE
16/07/2018

BIGUASOAP 
250ML /
GAMAN 

PHARMA/

 

SUPORT
COMÉRCIO E 
INDÚSTRIA

DE 
COSMÉTICOS 

LTDAME/

Fra 
250ml

700 32,70

2.2. Não há listagem do cadastro de reserva 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o Hospital da Guarnição de João Pessoa - UASG 160139 - Local de
entrega: Av Epitácio Pessoa 2121, Bairro Dos Estados, João Pessoa/PB – CEP 58030-002.

Item Unidade Quantidade

30.000,00

48.930,00

24.500,00

22.890,00
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14 Und 100

16
Und

250

26
Und

150

32
Fra 250ml

200

3.2 Além do gerenciador, é órgãos público participantes do registro de preços:

3.2.1 Hospital de Guarnição de Natal - UASG 160345 - Av Hermes da Fonseca, 1385 - Bairro Tirol,
Natal-RN - CEP 59.015-145 

Item Unidade Quantidade

4
Und

31

14
Und

100

16
Und

250

26
Und

150

32
Fra 250ml

200

3.2.2 Hospital Naval de Natal - UASG 783701 - Rua Silvio Pélico, s/n, Alecrim, Natal/RN

Item Unidade Quantidade

14
Und

100

15
Und

250

16
Und

200

26
Und

50

32
Fra 250ml

300

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de
registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
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4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2.   demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3.   Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado
o prazo de vigência da ata.

4.4.   O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da
ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões
 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que
aderirem à ata de registro de preços.

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata
de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no
item 4.7.

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando
sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.
 

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
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5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período,
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. Em caso de prorrogação da ata, poderá  ser renovado o quantitativo originalmente
registrado

5.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

5.2.1.   O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto no e se obrigar nos limites dela;  edital 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:

        5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

    5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes,
nas seguintes hipóteses:
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5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no  e edital;

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou
o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando
o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização
nos termos do , poderá:edital

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou
dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº
14.133, de 2021[A1] ;
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6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de
2021.
    6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos para a contratação;
    6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução
do preço registrado.
    7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.
        7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.
       7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.
    7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
   7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
       7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos
termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação
aplicável.

      7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
       7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.
       7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
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registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
        7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

    8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

    8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023[A2] .

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
    9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
   9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;
   9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto
nº 11.462, de 2023; ou
   9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
        9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante
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decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da
ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:
    9.4.1. Por razão de interesse público;

    9.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

   9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e   27, § 4º, ambos do
Decreto nº 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1.  O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no .  edital

       10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente  após[A1] 
terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, XIV, do Decreto nº 11.462, de
2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos
ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 8º, IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2(duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

João Pessoa-PB e data conforme assinatura eletrônica
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12. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

MICHELE DE OLIVEIRA FRAGA
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 31/07/2025 às 13:43:55.

 

 

 

 

 

 

ALEXANDRE LYRA MOREIRA DA SILVA
representante legal
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HOSPITAL DE GUARNICAO DE JOAO PESSOA

Ata de Registro de Preços 118/2025

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em
118/2025 160139-HOSPITAL DE GUARNICAO DE JOAO PESSOA LAURIANO PEREIRA DA ROSA 04/08/2025 18:06 (v 1.0)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 64590.000758/2025-94

1. DO OBJETO

 Processo Administrativo n° 64590.000758/2025-94

Ata de Registro de Preços nº 118/2025

O Hospital de Guarnição de João Pessoa, com sede na Av Epitácio Pessoa 2121, bairro Dos Estados, na cidade de João Pessoa-PB, inscrito(a) no CNPJ
/MF sob o nº 09.544.418/0001- 24, neste ato representado pela sua Diretora Ten Cel Michele de oliveira Fraga, nomeada pela Portaria nº C Ex nº 730, de
23 de maio de 2024, publicada no DOU n 100 de 24 de maio de 2024, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº  90009/2025, processo administrativo n.º  64590.000758/2025-94, RESOLVE registrar os preços da(s)
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na (s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as
condições previstas no Edital de licitação nº 13/2025, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.
º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de curativos, especificado(s) no(s)
item(ns) 1.1 do Termo de Referência, anexo do n.º 0013/2025, que é parte integrante desta Ata,  I   edital de licitação 

ndentemente de transcrição.assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, indepe

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor
(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item

do

TR

 DUMALE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - CNPJ 28.788.905/0001-97 - R ANNE FRANK 1155 – HAUER – 81.610-
020 – CURITIBA/PR - FONE 41 3206-9419 - E-MAIL: licita@dumale.com.br

Especificação Marca Fabricante Unidade Quantidade
Valor

Unitário R$

Valor

Total R$

8
Curativo,revestimento: revestido com alginato de 
cálcio e sódio, formato: fita, dimensão: cerca de 
30 cm, estéril, embalagem individual

ALGI F 
230

KORAL Und 400 17,28 6.912,00

2.2. Não há listagem do cadastro de reserva 

UASG 160139
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3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1.  O órgão gerenciador será o Hospital da Guarnição de João Pessoa - UASG 160139 -  Local de entrega: Av
Epitácio Pessoa 2121, Bairro Dos Estados, João Pessoa/PB – CEP 58030-002.

Item Unidade Quantidade

8 Und 100

3.2 Além do gerenciador, é órgãos público participantes do registro de preços:

3.2.1 Hospital de Guarnição de Natal - UASG 160345 - Av Hermes da Fonseca, 1385 - Bairro Tirol,Natal-RN - CEP
59.015-145 

Item Unidade Quantidade

8 Und 100

3.2.2 Hospital Naval de Natal - UASG 783701 - Rua Silvio Pélico, s/n, Alecrim, Natal/RN

Item Unidade Quantidade

8 Und 200

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e
municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de
não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado
na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar
a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4.   O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de
não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item
4.1.

Dos limites para as adesões
 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para
os participantes.
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4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item
registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de
órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades
da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo
Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7.

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e
municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item
4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a
compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133,
de 2021.
 

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à
data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde
que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente registrado

5.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade
dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº
14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para
formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no e se  edital 
obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

    5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada
a classificação da licitação; e

    5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.
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5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o
preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no  e edital;

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas
no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no
caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de
Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital
ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo
em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior,
a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do , poderá:edital

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo
que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes,
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida,
desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes
situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos
da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021[A1] ;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
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6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
       6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos
para a contratação;
       6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
        7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
    7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
    7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
        7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade
de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
   7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.
    7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o
pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

      7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus
preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
     7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata
de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais
vantajosa.
           7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
       7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS

8.1.   As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes
do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

    8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
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    8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado
participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão
observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023[A2] .

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão
ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios
distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas,
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a
execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
    9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
   9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem
justificativa razoável;
   9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de
2023; ou
   9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
        9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133,
de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços,
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de
preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro
de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:
    9.4.1. Por razão de interesse público;

    9.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

     9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou
inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no .  edital

        10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente  após terem assinado a ata.[A1] 
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10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado
nesta ata de registro de preço (art. 7º, XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no
item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo ao edital

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e
achada em ordem, vai assinada pelas partes.

João Pessoa-PB e data conforme assinatura eletrônica

 

 

12. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

MICHELE DE OLIVEIRA FRAGA
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 04/08/2025 às 18:06:04.

 

 

 

 

 

 

ERIK SOARES DE OLIVEIRA
Responsável legal
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HOSPITAL DE GUARNICAO DE JOAO PESSOA

Ata de Registro de Preços 119/2025

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em
119/2025 160139-HOSPITAL DE GUARNICAO DE JOAO PESSOA LAURIANO PEREIRA DA ROSA 06/08/2025 14:21 (v 0.4)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 64590.000758/2025-94

1. DO OBJETO

 Processo Administrativo n° 64590.000758/2025-94

Ata de Registro de Preços nº 119/2025

O Hospital de Guarnição de João Pessoa, com sede na Av Epitácio Pessoa 2121, bairro Dos Estados, na cidade de João Pessoa-PB, inscrito(a) no CNPJ
/MF sob o nº 09.544.418/0001- 24, neste ato representado pela sua Diretora Ten Cel Michele de oliveira Fraga, nomeada pela Portaria nº C Ex nº 730, de
23 de maio de 2024, publicada no DOU n 100 de 24 de maio de 2024, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº  90009/2025, processo administrativo n.º  64590.000758/2025-94, RESOLVE registrar os preços da(s)
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na (s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as
condições previstas no Edital de licitação nº 13/2025, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.
º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de curativos, especificado(s) no(s)
item(ns) 1.1 do Termo de Referência, anexo do n.º 0013/2025, que é parte integrante desta Ata,  I   edital de licitação 

ndentemente de transcrição.assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, indepe

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor
(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item

do

TR

TALITA PALAGANI DO NASCIMENTO GARCIA CNPJ nº 55.765.881/0001-23 - Rua Durval Guimarães, nº 1178, Ponta 
Verde, Maceió - Alagoas - CEP 57035-060 - (82) 98825-1800 - e-mail tpngsolucoes@gmail.com 

Especificação Marca Fabricante Unidade Quantidade
Valor

Unitário R$

Valor

Total R$

2

Malha p/ fixação curativo, tipo: tubular,
material: tecido misto, largura: cerca de 50
mm, adicional: hipoalergênica, apresentação:
rolo. ROLO 10 M

POOLFIX POOLFIX Rolo 10m 44 112,50 4.950,00

20

Malha p/ fixação curativo, tipo tubular
material* tecido misto, largura cerca de 30mm,
adicional hipoalergênica, tipo uso descartável, POOLFIX POOLFIX Und 220 59,44 13.076,80

UASG 160139
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apresentação rolo
ROLO 10 M

2.2. Não há listagem do cadastro de reserva 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1.  O órgão gerenciador será o Hospital da Guarnição de João Pessoa - UASG 160139 -  Local de entrega: Av
Epitácio Pessoa 2121, Bairro Dos Estados, João Pessoa/PB – CEP 58030-002.

Item Unidade Quantidade

20 Und 100

3.2 Além do gerenciador, é órgãos público participantes do registro de preços:

3.2.1 Hospital de Guarnição de Natal - UASG 160345 - Av Hermes da Fonseca, 1385 - Bairro Tirol,Natal-RN - CEP
59.015-145 

Item Unidade Quantidade

2 Rolo 10m 24

20 Und 100

3.2.2 Hospital Naval de Natal - UASG 783701 - Rua Silvio Pélico, s/n, Alecrim, Natal/RN

Item Unidade Quantidade

2 Rolo 10m 20

20 Und 20

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e
municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de
não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado
na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar
a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4.   O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de
não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item
4.1.
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Dos limites para as adesões
 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para
os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item
registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de
órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades
da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo
Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7.

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e
municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item
4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a
compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133,
de 2021.
 

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à
data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde
que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente registrado

5.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade
dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº
14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para
formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no e se  edital 
obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
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    5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada
a classificação da licitação; e

    5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o
preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no  e edital;

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas
no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no
caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de
Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital
ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo
em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior,
a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do , poderá:edital

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo
que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes,
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida,
desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes
situações:
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6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos
da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021[A1] ;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
       6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos
para a contratação;
       6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
        7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
    7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
    7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
        7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade
de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
   7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.
    7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o
pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

      7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus
preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
     7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata
de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais
vantajosa.
           7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
       7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
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8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS

8.1.   As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes
do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

    8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

    8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado
participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão
observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023[A2] .

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão
ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios
distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas,
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a
execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
    9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
   9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem
justificativa razoável;
   9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de
2023; ou
   9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
        9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133,
de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços,
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de
preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro
de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:
    9.4.1. Por razão de interesse público;

    9.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

     9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou
inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.
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10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no .  edital

        10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente  após terem assinado a ata.[A1] 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado
nesta ata de registro de preço (art. 7º, XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no
item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo ao edital

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e
achada em ordem, vai assinada pelas partes.

João Pessoa-PB e data conforme assinatura eletrônica

 

 

12. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

MICHELE DE OLIVEIRA FRAGA
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 06/08/2025 às 14:21:19.

 

 

 

 

 

 

TALITA PALAGANI DO NASCIMENTO GARCIA
Responsável legal

 

 

55765881 TALITA 
PALAGANI DO 
NASCIMENTO 
GARCIA:5576588100012
3

Assinado de forma digital por 
55765881 TALITA PALAGANI 
DO NASCIMENTO 
GARCIA:55765881000123 
Dados: 2025.08.06 15:01:33 
-03'00'
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 029/2025 - Processo 64590.000758/2025-94

Em 29/08/2025 às 07:19, faço anexar ao presente processo 64590.000758/2025-94, o(s)
documento(s ) :  ARP160139_000060_2025.pd f ,  ARP160139_000103_2025.pd f ,
ARP160139_000104_2025.pdf, ARP160139_000105_2025.pdf, ARP160139_000106_2025.pdf,
ARP160139_000107_2025.pdf, ARP160139_000118_2025.pdf, Ata de Registro de Preços
119_2025.pdf.

LAURIANO PEREIRA DA ROSA - 1º Ten
Pregoeiro do HGuJP
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EB: 64590.000758/2025-94 Classificação: 031.12

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA

Declaração Nº 131-SALC/Fiscal Adm/HGuJP

João Pessoa, PB, 29 de agosto de 2025.

Assunto: localização de documentos

Declaro e certifico que a documentação e os termos  referentes as fases de adjudicação e
homologação encontram-se disponíveis no site gov.br/Pregão Eletrônico 160167 - 90009/2025,
juntamente  com  os  demais  documentos  inseridos  pelos  licitantes,  referentes  as  fases  de
proposta, julgamento, habilitação e recursal. As atas SRP referentes aos objetos do presente
processo encontram-se divulgados e disponibilizados para consulta no PNCP

LAURIANO PEREIRA DA ROSA - 1º Ten
Pregoeiro do HGuJP

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) 1º Ten
LAURIANO PEREIRA DA ROSA, em 29/08/2025, às 07:23 conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

Código de verificação: bAgN-7oTX-Go8U-IXz9

Declaração Nº 131-SALC/Fiscal Adm/HGuJP
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